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5590-6/03 Pensões (alojamento) O >4

5611-2/01 Restaurantes e Similares RUORlàA

Lanchonetes, casas de chá, de sucos e
Similares5611-2/03

Bares e outros estabelecimentos

especializados em servir bebidas, sem
entretenimento

5611-2/04

Bares e outros estabelecimentos

especializados em servir bebidas, com
entretenimento

5611-2/05

5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação

Serviços de alimentação para eventos e
recepções - bufê

5620-1/02

Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para consumo
domiciliar

5620-1/04
■

5811-5/00 Edição de livros

5812-3/01 Edição de jornais diários

5812-3/02 Edição de jornais não diários

5813-1/00 Edição de revistas

Edição de cadastros, listas e outros
produtos gráficos

5819-1/00

5911-1/02 Produção de filmes para publicidade

5912-0/01 Serviços de dublagem

Serviços de mixagem sonora em
produção audiovisual

5912-0/02

Atividades de gravação de som e de
edição de música

5920-1/00

Desenvolvimento de programas de
computador sob encomenda

6201-5/01

6201-5/02 Web desígn

Desenvolvimento e licenciamento de

programas de computador customizáveis
6202-3/00

Desde que não haja o desenvolvimento
de softwares que realizam ou influenciam
diretamente no diagnóstico,
monitoramento, terapia (tratamento)
para a saúde

Desenvolvimento e licenciamento de

programas de computador Não-
customizáveis

6203-1/00

Consultoria em tecnologia da informação6204-0/00

Suporte técnico, manutenção e outros
serviços em tecnologia da informação

6209-1/00

Tratamento de dados, provedores de
serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na internet

6311-9/00
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Portais, provedores de conteúdo e outros

serviços de informação na internet

S o

6319-4/00

MUÜKI'

6391-7/00 Agências de notícias

6511-1/02 Planos de auxílio-funeral

6621-5/01 Peritos e avaliadores de seguros

6621-5/02 Auditoria e consultoria atuarialí

6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios

6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios

Corretagem na compra e venda e

avaliação de imóveis
6821-8/01

Corretagem no aluguel de imóveis6821-8/02

Gestão e administração da propriedade
imobiliária

6822-6/00

6911-7/01 Serviços advocatícios

6911-7/02 Atividades auxiliares da justiça

6920-6/01 Atividades de contabilidade

Atividades de consultoria e auditoria

contábil e tributária
6920-6/02

Atividades de consultoria em gestão

empresarial, exceto consultoria técnica

específica

7020-4/00

7111-1/00 Serviços de arquitetura

7112-0/00 Serviços de engenharia

Serviços de cartografia, topografia e

geodésia
7119-7/01

Atividades de estudos geológicos7119-7/02

Serviços de desenho técnico relacionados

à arquitetura e engenharia
Atividades técnicas relacionadas à

engenharia e arquitetura não

especificadas anteriormente

7119-7/03

7119-7/99

Desde que não haja no exercício da

atividade a análise de produto sujeito à

vigilância sanitária

Testes e análises técnicas7120-1/00

Pesquisa e desenvolvimento

experimental em ciências físicas e

naturais

Pesquisa e desenvolvimento

experimental em ciências sociais e

humanas

Agências de publicidade

7210-0/00

7220-7/00

7311-4/00
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Agenciamento de espaços para

publicidade, exceto em veículos de

comunicação

RuewcA

7312-2/00

7319-0/02 Promoção de vendas

7319-0/03 Marketing direto

7319-0/04 Consultoria em publicidade

Pesquisas de mercado e de opinião

pública
7320-3/00

7410-2/02 Design de interiores

7410-2/03 Design de produto

Atividades de design não especificadas
anteriormente

7410-2/99

Atividades de produção de fotografias,
exceto aérea e submarina

7420-0/01

7420-0/03 Laboratórios fotográficos

7420-0/04 Filmagem de festas e eventos

Serviços de microfilmagem7420-0/05

Serviços de tradução, interpretação e

Similares
Serviços de agronomia e de consultoria às

atividades agrícolas e pecuárias
Atividades de intermediação e

agenciamento de serviços e negócios em

geral, exceto imobiliários

7490-1/01

7490-1/03

7490-1/04

Agenciamento de profissionais para

atividades esportivas, culturais e artísticas

Outras atividades profissionais, científicas

e técnicas não especificadas
anteriormente

7490-1/05

7490-1/99

Desde que o resultado do exercício da
atividade não inclua a comercialização

e/ou uso de medicamentos controlados

e/ou equipamentos de diagnóstico por

imagem

Atividades veterinárias7500-1/00

Aluguel de equipamentos recreativos e
7721-7/00

esportivos

Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e
Similares

7722-5/00

Aluguel de objetos do vestuário, joias e
acessórios

7723-3/00

Aluguel de aparelhos de Jogos eletrônicos

Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos

de uso doméstico e pessoal; instrumentos
musicais

7729-2/01

7729-2/02

Aluguel de material médico7729-2/03



Aluguel de outros objetos pessoais e

domésticos não especificados

anteríormente
Aluguel de máquinas e equipamentos

para escritório

Agências de viagens

7729-2/99

::5>’

7733-1/00

7911-2/00

7912-1/00 Operadores turísticos

Serviços de adestramento de cães de

guarda 
8011-1/02

Atividades de monitoramento de

sistemas de segurança eletrônico
8020-0/01

8030-7/00 Atividades de investigação particular

Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo

8211-3/00

8219-9/01 Fotocópias

Preparação de documentos e serviços

especializados de apoio administrativo

não especificados anteriormente

8219-9/99

8220-2/00 Atividades de teleatendimento

Serviços de organização de feiras,

congressos, exposições e festas
8230-0/01

Atividades de cobrança e informações
cadastrais

8291-1/00

Desde que não haja, no exercício da

atividade, o envasamento, fracionamento

e/ou empacotamento de produtos

relacionados a saúde, tais como:

engarrafamento de produtos líquidos,

incluindo alimentos e bebidas,

empacotamento de sólidos, envasamento

em aerossóis ou empacotamento de

preparados farmacêuticos

Envasamento e empacotamento sob
contrato

8292-0/00

Serviços de gravação de carimbos, exceto

confecção
8299-7/03

8299-7/07 Salas de acesso à internet

8591-1/00 Ensino de esportes

8592-9/01 Ensino de dança

8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança

Ensino de música8592-9/03

Ensino de arte e cultura não especificado
anteriormente

8592-9/99I,
8593-7/00 Ensino de idiomas

Treinamento em informática8599-6/03
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Treinamento em desenvolvimento

profissional e gerencial
8599-6/04 U

F<UURICA
8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição

8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise

8650-0/04 Atividades de fisioterapia

8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional

8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia

8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde

9001-9/01 Produção teatral
^  .

9001-9/02 Produção musical

9001-9/03 Produção de espetáculos de dança

Produção de espetáculos circenses, de
marionetes e Similares

9001-9/04

Atividades de artistas plásticos, jornalistas

independentes e escritores
9002-7/01

9002-7/02 Restauração de obras de arte

Restauração e conservação de lugares e

prédios históricos
9102-3/02

Produção e promoção de eventos

esportivos
9319-1/01

Exploração de jogos de sinuca, bilhar e
Similares

9329-8/03

Exploração de jogos eletrônicos
recreativos

9329-8/04

Atividades de associações de defesa de
direitos sociais

9430-8/00

Atividades de organizações associativas

ligadas à cultura e à arte

Reparação e manutenção de

computadores e de equipamentos

periféricos

9493-6/00

9511-8/00

Reparação e manutenção de

equipamentos de comunicação
9512-6/00

Reparação e manutenção de

equipamentos eletroeletrônicos de uso

pessoal e doméstico
Reparação de calçados, bolsas e artigos

de viagem

9521-5/00

9529-1/01

9529-1/02 Chaveiros

Reparação de relógios9529-1/03

Reparação de bicicletas, triciclos e outros
veículos Não-motorizados

9529-1/04
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9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário
O

o

9529-1/06 Reparação de joias HU8FICA

Reparação e manutenção de outros

objetos e equipamentos pessoais e

domésticos não especificados
anteriormente

9529-1/99

9602-5/01 Cabeleireiros, manicure e pedicure

9609-2/02 Agências matrimoniais

ANEXOU

MODELO DE TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADES POR RISCO

(Redação dada pela Resolução n® 57, de 21 de maio de 2020)

Código CNAE Descrição da atividade econômica Condição para classificação de risco

Condição para classificação de risco da

atividade econômica 1, na hipótese de
existir.

XXXX-X/XX Descrição da atividade econômica 1

Condição para classificação de risco da

atividade econômica 1, na hipótese de
existir.

k

XXXX-X/XX Descrição da atividade econômica 2

Condição para classificação de risco da

atividade econômica 1, na hipótese de
existir.

XXXX-X/XX Descrição da atividade econômica 3

Condição para classificação de risco da

atividade econômica "X", na hipótese de
existir.

Descrição da atividade econômica "X'XXXX-X/XX



flêí PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITARIA

Praça São José 305 ● Sala 13

/

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA
●n ’P

rt& ><O o

i«kjHKIi

PROC. N°830/2022 ALVARA N'*027/2ô22

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo 069 da
Lei Complementar 039/98 concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

para o período de 04/02/2022 a 04/0^2023

NOME EMPRESARIAL: A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI- ME

NOME OE FANTASIA; BARROS COMERCIO E SERVIÇOS -CNPJ 23.383.92»0001-42

ATIVIDADE(S) AUTORIZADA(S); COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTO ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E
ARMAZÉNS.

ENDEREÇO; RUA SEATTLE CENTRAL PARK - N“28A, QUADRA 10J ■ ARACAGY

RESP. TÉCNICO/REP. LEGAL: ANA LARISSA SILVA BARROS

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, 07 DE FEVEREIRO DE 2022.
t *

.■ C. -r . . .
DEmUANE PEREIRA BATISTA

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITARIA
COREN-MA 372.383

y

A l
ALBERTOMAR AS/ CMNEIRO

SECRETARIO ADJUNTd DE VlOÍLÂNCtA EM SAÚDE
CRMV-MA 0303

ATENCAO
I  - (I prc-i^nle Alvará Sjnil^rio dwt-rá s«r /iudo i-m lucal v'Í!>ivol ao público;
2 - 1-4IV dot umvitto podcrl jvr cassado a «)ualcjuer momento se constatado» irrc^uUridodt'» no eslabelecinivnio;

1 i‘rá validade dc um ono.

-●f-K
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PKKFKITI RA \i¥. iiAO JOSÉ DE RIBAMAR
S*;t RKI ARIA MlMCiPAl. DE MEIO AMBIKiNTE-SEMAM

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

( PFA NPJ:
M m'» 93O/'tÕ0l-l2

Üau da l'oa«dtaKio.'
iUWí/ZUlI

Numero de C.onlrole:
IIZ^OÍI

Niimern de Processo:

Ntiine/Kaedo Social;
\ : Sll \ A HARKOSrOMP.Kt lo J 5FR\ K. O'i HRFU

i>em>mm»f Ao ( omerrial:
BARROS ( i 'MFRCIO f SF.RVK.IJS

Katnu de Atividade:
rOMbRClO VAREJISTA Dt AKIUÍOS DE J'Ai'ELARJA
Atí>Mtadr .Secundária:

rOMFKt Kl ATArADISl A DF INS i Rt Mf-M OS E MATI-iRtAlS
PARA IN<) mEDICO
C’0MÉRC10 VARIJISTA DE PRODl.m» SANÍ AVIES.
Data de Início:
.^0/iW70I5

t-

Nomeru' 38ALotradoun.: R SEATU£ CENTRAL P.ARK

Baim>: ARA<,’A(»Y( itniplen«enm:OI.'AnKA lOJ

V'a}ídadr
.M>ÚÍ>2022

Data de Emissão
■●1 ii5:i)2i

Sáü Jose(te Kibiiimtr ' MA,3l ckMHÍude2U21

l
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i
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PrcícituTA >le Sio Jcué tk nbgmar

Secretana Muniopi;! de Mdo Ambiente ' SEMMAM

liccntiack», AUbwiiTíKfc. < funcHma a atP.»da«k C<.lMÉRl'ln ATACAliíSTA Dt INSTRUMl.MfW E
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«OTflfA/rf A TODOS OS íSTABELEOMCNTOS 00 EMPREGADOR ANA LARISSA SItW BARROS - INSCRIÇÃO 025.496.353-61

p,MENr
MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABALHO

Coordsnação*Geral de Recursos

V0
'T
●/} pãgTn* ri>3 OOo

ruB^CA

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

5.

EMPREGADOR: ANA LARISSA SILVA BARROS
INSCRIÇÃO: 025.496.353-61
DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/03/2022, às 16:12:49, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFlCA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. t$ca certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SOH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina 0 Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de
3. Conforme artigo S9, parágrafo único da Portaria MTE n* 1.421/2014, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida
cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes,
poderá ser obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos
4. Expedida com base na Portaria MTE n‘ 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

escravo.
em

mesmos.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código; 7AAMFCE4X2

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

i:
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

(BARROS COMERCIO E SERVIÇOS)
CNPJ: 23.383.929/0001-42

DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/03/2022, às 16h14

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interminislerial MTE/SDH n° 2. de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5°§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certldSo ora Inatitulda refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados á Procuradoria da Fazenda Nacional ● PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, vleando  a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/lnrracoes/debltos utilizando o código 4XaXVHS.

5. Expedida com base na Portaria MTE n* 1.421. de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamenle.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: A. L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (BARROS COMERCIO E
SERVIÇOS) E TODAS AS SUAS FILIAIS.

CNPJ: 23.383.929/0001-42

DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/03/2022, às 16h20

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTAP-

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidència:0

Procedentes sem efeito para reincidência: 0
Todos os demais: Não consultado.

[ 1. Esla consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta nâo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n’ 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

P
3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4XaZ0Sz.

4. Expedida com base na Lei 12.527. de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.
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ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
VArt 9», caput, da MP 927.

Art. r da Lei n' 5.811. de U de outubro de 1972.

Art. 1* da Lei n” 605/1949.

Art. 1» da Lei Complementar n« 110, de 29.6.2001.
Art, 1» da Lei n« 12.436/2011.

Art. 1« da Lei n« 4.090. de 13.7,1962, com as alterações Introduzidas pelo art. 1», da Lei n« 4.749, de 12.8.1965 c/c o art.
Complementar 150. de 2015.
Art. 1« da Lei n® 4,090, de 13.7,1962, com as alterações Introduzidas pelo art. 1®, da Lei n« 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1« da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, $ 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da

O
'r
V>
(0

S
o
o

da

Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7,1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei r® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da

f I

Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®. caput, da Lei n« 4.749, de 12,8.1965.
Art, 1® da Lei n« 4,090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art, 2», parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.
Art, 1» da Lei n® 9,029, de 13.4.1995.

Alt. 1® da Lei n® 9.029/1995.

Art. 1® da Lei n® 9,719, de 27,11,1998.

Art. 1® da Lei n® 9,719, de 27.11,98, c/c aits, 1® e 2® do Decreto n» 94.536, de 29.6.87.
Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.12,98, c/c o Decreto n® 1,574, de 31.6.95.
Alt. 1®, 11®, da Lei n« 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1®, II» da Lei 13.475/17.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7,619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 1®, caput. da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1967, combinado com o art, 4®, parágrafo único , do
Decreto n« 95.247, 17.11.1987.

Art, 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Alt. 1®, da Lei n» 4.090, de 13.7,1962, combinado com o art, 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57,155, de 3.11.1965.
Art. 1®, in fine, da Lei n® 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. 1®, inciso I. do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 1®, inciso II. do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.

Art. 1®, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2®, inciso I. da Portaria n® 789, de 2,6,2014,

Art. 10 da Lei 6,019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, II®, da Portaria n® 789, de 2,6.2014,
Art. 10 da Lei 6.019, de 3,1.1974, em cdmbinação com o artigo 4®, 12®, da Portaria n® 789, de 2,6.2014.
Art, 10 da Lei 6.019, de 3,1.1974,

Art, 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10,11®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13,429/17.
Art. 10, §1», incisos I, II ou III, da Lei n« 14,020 de 06/07/2020.

Art, 10. |l®, incisos I. II ou III, da MP 936/2020.

Art. 10. |l®, incisos I. II ou III. da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10,12®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Alt. 10, caput e incisos, da Lei n« 6,533, de 24,5.1978.

Art. 10, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 10, inciso I c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, inciso I. da MP 936/2020.

Art. 10, inciso II. da MP 936/2020.

Alt. 10, incisos I, II ou III, c/c 13® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, incisos II e III, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Alt. 10, parágrafo único, da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.
Art. 10°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 10®. §4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 10®. IS® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art, 11, "caput", da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972,
Art. 11,1 4®, da MP 936/2020.

Art. 11, §6® da Lei n« 9.432/1997.

Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11. caput, da MP927,

Art. 11, caput.da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. II. parágrafo único, da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Alt, 12 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12, § 1®, da Lei n® 6.019. de 3.1.1974.

Art. 12. § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, § 4®, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art, 12, §1®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Alt. 12,12» da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12.12» da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12.12°, da Lei 6.019. de 3 de janeiro de 1974.
Art, 12, §2®, Inc. I e II da Lei n« 14,020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2®, Inc. I e II da MP n= 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, alínea "a", da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alinea "b", da Lei n® 6,019, de 3.1.1974.
Art. 12, alinea -c", da Lei n» 6.019. de 3.1.1974.

Art. 12, alinea "d", da Lei n« 6.019, de 3,1.1974.
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Art. 12, aKnea "e", da Lei n» 6.019, de 3,1,1974, comDmado com o art. 19 do Decreto n» 73,841, de 13,3,74,

Art. 12, alínea f, da Lei n= 6,019, de 3 de janeiro de 1974,
Art, 12, caput e §1® da Lei n« 14,020. de 06/07/2020,

Art, 12. caput e incisos, da Lei rx« 6,615, de 16-12,1978,

Art. 12. caput, da Lei n» 6.533, de 24.5,1978.

Art. 12, 1 e §1» do mesmo artigo da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, II e §1» do mesmo artigo da MP n» 1,045 de 27/04/2021.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13 da Lei n» 6,533/1978.

Art. 13, 5 1« da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, 13®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 13, $ 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, § 4®, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 4», I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, § 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art-19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13. § 4°. II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, caput, da MP 927,

Art. 13, inciso I, da Lei n® 6.615, de 16,12.1978.

Art. 13. inciso II. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13. Inciso III, da Lei n« 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, parágrafo único, do Decreto n® 57.690, de 1®.2,1966.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130, i 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §1», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

Art, 134, §1», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, §1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabaino, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134, §3®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 135. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 137. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139. § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142,14®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complemehtar 150, de 2015.

Art. 142, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar ISO. de 2015.

Art. 142. § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, caput e §1®, da CLT.

Art. 143. caput, $ 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 145. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 15 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art, 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 15, caput, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.
Art. 150, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. ISO, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 16 da Lei Complementar ISO, de 2015.
Art. 16 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 16, caput, da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

I
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Aít. 260, da Lei no 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4» do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020.
Art, 168, § 70 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,

Art. 168, §6* da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17 da Lei n« 6.019, de 3.1.1974.

Art. 17, § 10, da Lei n« 12.690, de 19 de julho 2012.
Art. 17, §20. da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 17, alínea 'a", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 17, alínea "b". da Lei n» 7.183. de 5.4,1984.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1®, inciso II. da Lei n* 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6“ da Lei Complementar 1
2015.

Art. 17, combinado com o art, 23, § 1®, inciso II. da Lei n“ 8.036, de 11.5.1990,
Art, 18 da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art. 18 da Lei n« 6.533, de 24.5.1978.

Art. 18, § 1«, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, da MP n» 1,045 de 27/04/2021.

Art. 18, Inciso I, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso II. da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso III. da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso IV, da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19, §40, da Lei 13.475/2017.

Art. 2*. § 10, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Alt. 2‘, 120, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2« da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 20 da Lei Complementar r»o HO. de 29.6.2001.
Art. 2«, § 10. da Lei n» 5.811, de 11.10.72,

Alt, 20, § 40 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt, 20, § 50, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 6® da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 2®, § 8® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2®, §§ l»e 5«. da Lei nog.719.de 27.11.1998.

Art, 2®, §1» da Lei 6.019/74. com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7®, parágrafo único, art. 9®, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.

Art. 2®, caput, da Lei n® 6.224, de 14,7.1975,

Art. 2«, caput, do Decreto-Lei n® 806, de 4,9.1969.
Art. 20, inciso I, da Lei n® 9.719, de 27,11,1998,

Art. 2®, inciso II, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998,

Art. 2®, inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015,

Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017.
Art, 20. caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 20, parágrafo único, da Lei n» 6.615, de 16.12,1978,
Art. 21, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.

Art. 21, § 2®, da Lei n® 6.533, de 24,5.1978,

Alt. 21, § 20, da Lei n® 7,183, de 5.4,1984,

Art. 21, § 40, da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Art. 21, alínea "a', da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.
Art. 21. alínea "b", da Lei n» 7,183. de 5.4,1984,

Alt. 21. alínea "c", da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 21. inciso I, da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Art. 21, inciso II. da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Art. 21, Inciso III. da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Art. 21, inciso IV, da Lei n« 6.533, de 24,5.1978.

Art. 21, inciso V, da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Art. 22 da Lei n« 8.036. de 11.5.1990 c/c art. 1®, inciso I, do Decreto-Lei n® 368. de 19.12.1968.
Art. 22 da Lei n» 8.036. de 11.5.1990. c/c art. 1», inciso II, do Decreto-Lei n« 368, de 19.12.1968.
Art. 22 da Lei n« 8.630, de 25.2.1993.

Art. 22, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984,

Art. 22, caput, da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Art, 22. caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 224. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224. § 1®, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art, 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23 da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.
Art, 23 da Lei n® 6.615/1978.

Alt. 23, § 1®, inciso I, da Lei n« 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 23, § 1®, inciso I, da Lei n« 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 1®, Inciso », da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Alt. 23, § 1®, inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Página 3de 13



Art. 23, § 1«, inciso iV, fla Lei n« 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, 5 1», inciso V, da Lei n« 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput. da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 23.11», inciso V, da Lei n» 6.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §1», inciso i.c/cart. 18, fl«, da Lei 8.036. de 11.5,1990,

Art. 23. §1». inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036. de 11.5.1990.
Art. 23, caput, da Lei n« 7.183, de 5.4.1984,

Art. 230. $ 24. da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 230, caput. da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 234. aiínea "a", da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 234, aiínea 'b', da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art, 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §1® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. 110 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C. §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §3» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 23S-C, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §4® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, 58® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-C. 59® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, Caput da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, § 5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §2» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,
Art. 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 235-D, Inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-D, inciso III. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, 51®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §4». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §6», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-E, §7®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-6, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 236, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 239, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. 5 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, 5 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n® 7,998, de 11.1,1990.
Art. 24 da Lei n® 7,998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso I da Portaria n« 1,195, de 30/10/19 e art. 1» da Portaria n® 1,127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7», inciso II da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n» 1,127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 24, da Lei n® 7.998. de 11.1.1990, combinado com o art, 7® do Decreto n» 76.900, de 23.12.1975,
Art. 24. da Lei n» 7,998, de 11,1.1990, combinado com o art. 7», do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.
Art. 24, parágrafo único, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art, 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 243 da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 2®. da Consolidação das leis do Trabalho.

Art. 244, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, 5 4», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 248, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 248, § 2<‘, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 249, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 25 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 25 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

Art. 25. § 1®, da Lei 13.475/17.

Art. 25. § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 25, § 2», da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei n« 7,183, de 5.4.1984.

Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 26 da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 26 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 26 da Lei n» 8.630, de 25.2.93.

Art. 26. 5 1®. da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 26. § 2®, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art, 26, § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art, 26, inciso I, da Lei 13.475/17,

Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 26, parágrafo único, da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.
Art. 27 da Lei n= 6.533, de 24.5.1978.

Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lei n® 8.630, de 25.2,1993.

Art. 28, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 29, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, f 1», da Lei n» 7,183. de 5.4,1984.

Art. 29, 5 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9® e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, i 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. § 4», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29. § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, §1®. da Lei 13.475/17.

Art. 29, §2®, da Lei 13,475/17.

Art. 29, alínea "a”, da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea "b", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "c', da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29. alínea 'd', da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, caput da CLT.

Art. 29, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 295. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 3°, inciso I, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Alt. 3°, inciso II, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art, 3°, inciso III, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Alt. 3*. inciso IV. da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Alt. 3*. inciso V, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 3= da Lei n® 6.224, de 14.7,1975.

Art. 3®, % 1», da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 3®, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 3®, caput, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 3®, caput, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Art. 3®, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art, 3®, inciso I, da Lei n® 9.719, de 27,11.1998.
Art. 3®, inciso V, § 2»; Art. 4®, §2»; art. 5=; art, 6»eart, 7® da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.
Art. 3®, incisos I e II. da Lei n» 9.719. de 27.11.1998.

Art. 3®, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art, 30 da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.
Art. 30, 12®, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 30, caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Alt. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 31 da Lei n« 7.183. de 5.4.1984,
Art. 31, inciso I. da Lei 13.475/17.
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Art. 31, inciso II, da Lei 13.475/17,

Art. 31, inciso III, da Lei 13,475/17,

Art, 31, inciso IV, da Lei 13,475/17,

Alt, 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 32, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 320, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 3», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322. § is, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, capjt, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 33, caput, da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.
Art, 33, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso II. da Lei 13,475/17,

Art. 33, inciso III. da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 335, alínea 'a“. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "b". da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 335, alínea 'c', da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 34, §1®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9,029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §2®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art, 34, §3®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, ã4», da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Alt. 34, §5®. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 34, alínea "a", da Lei n® 7,183. de 5.4.1984.

Art. 34, alínea "b", da Lei n» 7,183, de 5.4,1984.

Art. 34, alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, caput. da Lei 13.475/17.
Alt. 35 da Lei n® 7.183. de 5.4,1984.

Art. 35. caput. c/c §§1«, 2®e4», da Lei 13.475/2017.

Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 358, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 36 da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 36, §4®. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1» da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995,
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17,

Art. 36, inciso II. da Lei 13.475/17,

Art, 36. inciso III. da Lei 13.475/17.

Art. 37 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 37.11®. da Lei n» 7,183, de 5.4.1984.

Art. 37,12®, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 37, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 373-A, inciso I. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .

Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso I, da CLT.

Art. 373-A. inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso II. da CLT C/C art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 373-A, inciso II. da CLT.

Art. 373-A, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso III. da CLT.

Art, 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso V, da CLT.

Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar ISO, de 2015.

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 38, 11», da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 38, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 38, caput, da Lei n= 7.183, de 5.4.1984.
Alt. 38, inciso I, da Lei 13.475/17.

Alt. 38, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 38, incisos I e II, da Lei 13.475/17.

Alt. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 389, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 39 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 39, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 39. caput, da Lei n® 7,183. de 5.4,1984.
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Art. 39, parágrafo único, da Lei n» 7.183, de 5.4.198A.

Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho,

Alt. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Alt. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II. alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art-19 da Lei^onipíãSStBÃ
150, de 2015. Nv
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10. inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementarhntlâw^
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 392, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 4“, inciso I, da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 392. ã 4°, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392. § 4®, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art- 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 394, caput. Incisos 1. 1 e III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, 1, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-A da CLT.

Art. 394-A, §2«, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A. $3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 396. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 396. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 4”. "caput", combinado com artigo 3*. inciso I, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°. "caput", combinado com artigo 3’, inciso II. da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4', "caput", combinado com artigo 3°, Inciso III, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°. Inciso IV, da Lei n* 5,811, de 11 de outubro de 1972.
Art. A", inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4*. inciso II, da Lei n* S.Sll, de 11 de outubro de 1972.

Alt. 4» da Lei 6.019. de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17,
Art. 4® da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art. 4® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 4® inciso II. da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4®, § 1®, inciso I, da Lei n« 9.601, de 21.1.1998.

Art- 4®, 11®, inciso II, da Lei n® 9.601, de 21,1.1998.

Art. 4®, § 2® da Lei 13.475/17.

Art. 4®, % 2», da MP 927.

Art. 4», § 3», da Lei n= 9.601. de 21.1,1998,

Alt. 4®, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17,10,1969.
Alt. 4®, da Lei n® 9.719, de 27,11.98.

Art. 4®, inciso I. da Lei n« 9.601, de 21.1.1998.

Ait. 4®, inciso II. da Lei n® 9.601, de 21.1,1998.

Art. 4®, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 4®, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619. de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art, 4®, parágrafo único, da Lei n® 7.418. de 16.12,1985, alterada pela Lei n® 7,619, de 30.9.1987.
Art. 4®-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Alt. 4®-C, inciso I. alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974. com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso I. alínea "c". da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso I. alínea "d", da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 4®-C. inciso II. da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 40 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 40, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 40, parágrafo 3®, da Lei n® 12.815 de 5.6.2013.
Art. 40. parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 403. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 404. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt, 405. 5 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405. inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405. inciso II, § 3®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405. inciso II, § 3®, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41. § 1®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41. 5 2». da Lei n» 3.857. de 22.12.1960.

Art. 41, 52», da Lei 13.475/17.

Art. 41,53», da Lei 13.475/17,
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An. 41, §4«, da Lei 13.475/17,

Art. 41, caput, c/c art. 47, §1» da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Alt. 41. caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, da Lei r» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, incisso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n« 12,815 de 5.6.2013.

Art. 42, § 19, da Lei n» 3.857. de 22.12.1960.

Art. 42, § 2», da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 3», da Lei n= 3.857, de 22,12.1960.

Art. 42, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 42, inciso I, da Lei n® 3,857, de 22.12.1960.

Art. 42, inciso II, da Lei n» 3.857. de 22.12.1960.

Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 428, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429. §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n® 12.594/2012.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art, 53 do Decreto n® 9.579, de 22 de novembro de2018,
Alt. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 43,11®, alínea "a", da Lei n« 7,183, de 5.4.1984.

Art. 43, § 1®, al/nea "b", da Ler n® 7,183. de 5.4.1984.

Art. 43.12®. alínea 'b'. da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43.12®, da Lei 13.475/17,

Art. 43, 14®, da Lei 13.475/17.

Art, 43, §7®, da Lei 13.475/17.

Art, 43, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art, 50, §1®, do Decreto n® 9,579/2018 e Art. 5®. V. da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1», do Decreto n® 9,579/2018 e Art 5® VI da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, II®, do Decreto n® 9,579/2018 e Art. 5®. VII, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430,11®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 44 da Lei n® 3.857. de 22.12.1960.

Art. 44, 51®, da Lei 13.475/17.

Art, 44, 52®, da Lei 13.475/17.
Art. 44, 53®, da Lei 13.475/17,

Art, 44, §4®, da Lei 13.475/17,

Art, 44, caput, da Lei n» 7.183. de 5.4,1984,

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998. de 11 de janeiro de 1990 c/c art, 19 da Lei Complementar
150/2015.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7,998, de 11 de janeiro de 1990.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 45 da Lei n« 7.183, de 5,4,1984.

Art, 45 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993,

Art. 45. §3», da Lei 13.475/17,

Art. 45, §4®, da Lei 13.475/17.
Art, 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, I, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art, 2®, III, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 452-A, 51®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 452-A, 111», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
806/17.

Art. 452-A. 14®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, 16®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, §2®, da Portaria 349, de
23 de maio de 2016.

Art. 452-A, §6», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 452-A, §8®, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6® da Portana 349, de 23 de maio de 2018,

Art. 452-A, §9», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art, 2®, II, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A. inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
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Alt. 452-A, inciso li, C/C §12», da Consoiidaçlo das Leis do Trabaiho, com redação conferida peia Lei 13.467/17, aiterada peia Medida
Provisória 808/17, - Tnen,
Alt. 452-A, inciso ii. da Consoiidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida peia Lei 13.467/17, alterada pela Medida/fW^ór®
808/17. / o' "jjbJ '
Alt- 452-A, inciso iii, da Consoiidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Lei 13.467/17, alterada pela PravSkríi V,
808/17. 7i> pÃgTn^ O
Art. 452-G da Consoiidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida peia Lei 13.467/17. alterada pela Medida ProvisóSa 608/17.
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisórfa 808/17.
Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Alt. 457, § 15, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt- 457, §1», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 457, §1», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Alt, 457, §12°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.
Art. 457, §14», inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.
Art. 457, §14», incisos I e II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.
Art. 457, §15», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.
Art, 457, §16», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.
Alt. 457, §18», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.
Art. 457, §19», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 2». da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 458, § 2». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 458, § 3», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458,14», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150.de 2015.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 459, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 46 da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art, 46 da Lei n« 7.183, de 5.4,1984.

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 461, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 462, § 3», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 4», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt. 462.14», da Consolidação das Leis do Trabalho,

Alt, 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art-19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 468. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 469, § 3». da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469. § 3». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, caput. da Consolidação das leis do Trabalho.
Alt. 47 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984,

Art. 47, §2», da Lei 13,475/17.

Art- 47, §3», da Lei 13.475/17.

Art- 47, caput, da Lei 13.475/17,
Alt. 47, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 472. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 4». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 5». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 6». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 477, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 5», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar ISO, de 2015.
Alt. 477, § 5», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art, 477,1 6» da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 477, § 6», allnea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 6», alínea "b*. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 8», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 8», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6» da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, §6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 479. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 48 da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei n» 7,183, de 5.4.1984.

Art. 48, inciso I, da Lei 13-475/17.

Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17,
Art, 48. inciso III. da Lei 13.475/17.
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Art. 484-A, inciso I. alínea 'b', da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §l»,da Lei n» 8.036. de 11 de maio de 1990,
Art. 487, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § S®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 6», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 488. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 49. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 5*. 'capuf, da Lei n‘ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5*. § 1°, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972,

S
O
u

Art. 5°, § 2°, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art, 5® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5® da Lei n® 5.889. de 8.6.1973. combinado com o 11» do art, 5® do Regulamento aprovado pelo Decreto n® 73,626, de
12.2,1974.

Art. 5= da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art. 5® da Lei n® 9.719, de 27,11,98.

Alt. 5», § 2®, da Lei n”. 12.023, de 27.08.2009,

Art. 5», § 3», Inc. J, c/C art. 5®. § 2®, Inc. I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art, 5®. § 3®, inciso I, combinado com o art. 5®,  § 2®, inciso I, ambos da MP 936/2020.
Art, 5®, § 3®, inciso I, combinado com o art. 5»,  § 2®. inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 5», inciso I, da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®. inciso II, da Lei n*. 12,023. de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso III, da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso IV, da Lei n°, 12.023, de 27.08,2009.

Art. 5®, inciso V, da Lei n”. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®-A, §3®, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n» 13.429/2017.
Art. 5®: § 2», I da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 50 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 50. Sl®, da Lei 13.475/17.

Art. 50, §3», da Lei 13.475/17,

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017,
Alt. 51, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 51, § 3». da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 51, 5 4», da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Alt. 51, % 5®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 51, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 52 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art, 52, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 52. parte final, da Lei n« 7,183. de 5.4.1984.

Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 53, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54, alínea "a', da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, alínea ■b", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17,
Art. 543, $ 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543, ã 6®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 58. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 58-A, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 58-A, caput, e §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 582, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 563, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 59, S 2® c/c § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 59.12® c/c §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art, 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, §2®, da Lei 13.475/17,
Art, 59, 55®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17,
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 59. caput c/c art, 61. da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Alt. 59, caput, da Consolidaçào das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17 c/cart. 19 da Lei Complementar 150
de 2015,

Alt, 59. caput, da Consolidaçào das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17,
Alt, 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
Art, 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art, 59-A, 12» da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Prov/sá-ia
008/17. (

Art. 6°, 'caput'. combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°, 'caput'. combinado com artigo 3°. inciso IV, da LeI n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 6°. 'caput", combinado com artigo 4*. inciso I, da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, inciso I. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6» da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 6» da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art. 6» da Lei n» 6,533, de 24.5.1978.

Art. 6», 5 1», da Lei 13.475/17.

Art. 6», § 2», da Lei 13.475/17.
Art, 6», § 3» da MP 927.

Art. 6», § 3», da Lei 13.475/17.

Art. 6», caput, da Lei 13.475/17.

Alt. 6», caput, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 6», caput, da Lei n» 9.719, de 27.11,98.

Art. 6», caput, da MP 927.

Art. 6», inciso I, da Lei n'. 12,023, de 27.08.2009.
Art. 6», inciso II. da Lei n’. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 6», inciso II, da Lei n» 5,811, de 11.10.72.

Art. 6», inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27,08.2009.

Art. 6», parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Alt. 6», parágrafo único, da Lei n» 9.719, de 27.11,1998.
Art. 6»-A da Lei n« 10.101/2000.

Alt. 60 e parágrafo único da Consolidaçào das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 602 da Consolidaçào das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 602. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 602. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61,11», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 2», da Consolidaçào das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 3», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, 52», da Lei 13,475/17.

Art. 61. §3». da Lei 13.475/17.

Art, 61, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 62, caput, da Lei 13,475/17,

Art. 628, § 1», da Consolidaçào das Leis do Trabalho.

Art. 63, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 630, § 3», da Consolidaçào das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 3». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 630, § 4», da Consolidaçào das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt. 630, % 4», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 5». da Consolidaçào das Leis do Trabalho.

Art. 630, §4», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 64, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 65, caput, da Lei 13.475/17.
Art, 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 66, caput, da Lei 13.475/17,
Art. 67.12», da Lei 13.475/17,

Art. 67, caput c/c 51». da Lei 13.475/2017.
Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidaçào das Leis do Trabalho.

Art. 67. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 67, parágrafo único, da Consolidaçào das Leis do Trabalho.

Art. 68, 51», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art. 68, caput. da Lei 13.475/17,
Art. 7* da Lei n“ 605/1949,

Alt, 7» da Lei n» 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.
Art. 7» Inciso II combinado com Art. 8» 5 1» e Art. 12 caput e incisos I e II, da MP 936/2020.
Art. 7» inciso N combinado com Art. 8» e Arts. 11  e 12, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7» inciso II da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7» inciso III da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7», § 1», da Lei 13.475/17.

Art. 7», § 3® da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7». §1», incisos I e II da MP n« 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7». §1», incisos I, II e lll da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7», caput, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art, 7», caput, da Lei n» 9.719, de 27.11.98.

Art. 7», caput, da MP 936/2020.

Art. 7», caput, da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7», lll e alíneas "a", "b” e “c“ combinado com o art. 11, 51». da Lei n» 14,020 de 06/07/2020.
Art. 7», lll e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, 51», da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7», lll. e alíneas "a", "b" ou "c' combinado com o art. 11, 51®. da MP 936/2020.
Art. 7», inciso I, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

r
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Art. 7«, inciso I, da MP 936/2020.

Alt. 7«. inciso I. da MP n« 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®. parágrafo único, da Lei n» 5.889. de 8.6.1973.

Art. 7®. parágrafo único, da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.

Art. 7®, parágrafo único, inciso ii. da MP 936/2020.

Alt. 70 da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Alt. 71, § 1», da Consoiidaçlo das Leis do Trabaifio c/c art, 19 da Lei Compiementar 150, de 2015.
Art. 71. 5 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, 5 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Compiemer^tar l5o.
de 2015.

Art. 71, § 4®, da Consoiidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida peia Lei 13.467/17.
Art, 71, §5®, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 71, §5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 71, §5®, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 71, caput. da Consoiidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 71, caput, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Alt. 71, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 72, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 722 da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 73. § 1°, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 73, §2», da Lei 13,475/17.

Art. 73, §3», da Lei 13.475/17.

Art. 73, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 73. §5®, inciso i. da Lei 13.475/17.

Art. 73.15®, inciso ii, da Lei 13,475/17,

Art. 73, §5®, inciso iii, da Lei 13.475/17.

Art. 73, 15®, inciso iV, da Lei 13.475/17,

Art. 73, caput, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.
Art, 74, §2® da CLT,

Art. 74, §3® da CLT.

Alt. 74, caput, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.
Art. 74, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 75-C da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 75-C. §1®, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 7S<. §2®, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 75-D, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 7S-E, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art, 76 da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 78, caput, da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 8° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Alt. 8’ da Lei n° 605/1949,

Alt. 8® da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 7® e art. 9® da Portaria n® 789 de 2,6,2014.
Art. 8® da Lei 6.019. de 3.1.1974. combinado com os artigos 7® e 9® da Portaria n® 789, de 2,6.2014.

Art. 6® da Lei 6.019, de 3.1.1974. em combinação com o art. 7», 53®. da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 8® da Lei 6,019, de 3.1.1974.

Art. 8® da Lei 6,019/74 c/c art. 7®, §2® e art. 9» da Portaria 789, de 02.06.2014.

Alt. 8® da Lei n.® 5.811, de 11.10.72,

Art, 8® da Lei n® 5,889. de 8.6,1973.

Art. 8® da Lei n» 9.719, de 27.11,1998.

Art. 8®, i 1® da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Alt. 8®, § 1®. da Lei 13,475/17,

Alt. 8®. § 2®, da Lei 13.475/17,

Art. 8®. § 2®, inciso i, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 2®, inciso 1, da MP 936/2020.

Art. 6®, § 3® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8», I 3®, da Lei 13.475/17.

Art, 8», § 3®, inciso i, da MP n® 1,045 de 27/04/2021.
Art. 8», § 3®. inciso li, da MP 936/2020.

Art. 8®. 5 4®. da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 4®, da MP 936/2020.
Art. 8®, 14®, incisos I e II da MP n« 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®. §5» da MP n« 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®. §5®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8®, 15®, da MP 936/2020.

Art, 8®, 56® da MP n« 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, caput, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, caput, da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 8®, caput, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 8®, caput, da MP 936/2020.
Alt, 8®. caput, e 57® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 82. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 9°, 'caput', da Lei n' 5,811, de 11 de outubro de 1972,
Art, 9® da Lei 6.019, de 3.1,1974,

Art. 9® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 9» da Lei n« 4.680, de 18.6.1965.

Art. 9® da Lei n« 605/1949.
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Art. 90 do Decreto n« 66.408, de 3.4.1970.

Art. 9», 11», da Lei no 5.889. de 8.6.1973.

Art. 9», § 2«, da Lei n» 5.889. de 8.6.1973.

Alt. 9«, § 5« .da Lei n» 5.889. de 8.6.1973.

Art. 9°, 12® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17,
Art. 95, alinea "a", da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art, 9®, alinea "b", da Lei n® 5.889, de 8,6.1973.

Art, 9», caput, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 9®. caput. do Decreto-Lei n» 972. de 17.10.1969.

Art. 93 da Lei n» 8.213, de 24 de julho de 1991.
Art. 93, § 1®, da Lei n® 8,213, de 24.7.1991.

Art. n» 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.235-C, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.235-C, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.4» da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12, li, do Decreto n» 73,841, de 13.3.1971,
Artigo 24 c/c art, 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 3® e 7® c/c artigo 24 da Lei n» 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 1® e 4® da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5®, caput do Decreto n®
95.247, de 17.11.1987.
Arts. 1® e 8® da Lei n® 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com 0 art. 4®, caput, do Decreto n®
95,247, 17.11,1987.

Arts. 17, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementam® 150/2015 c/cart. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015. c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015. c/c art. 41 caput da
CLT

FUIIRI A

.

Arts. 2®, §5®, inciso III, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 23, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 23, §5®. e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n» 150/2015.
Arts. 3®, 7® e 24 da Lei 7,998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5®, 6® e 7® da Portaria 1.129/2014.
Arts. 3», 7®, 8® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.

Arts. 5®: 6», § 2= e 14 da Lei n« 14,020 de 06/07/2020.

Arts. 5®; 6», ã 2® e 14 da MP 936, de 01/04/2020.

Lei n« 10.101/2000, art. 6®, parágrafo único.
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS

NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO

NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COMISSAO INTERNA DE PREVENÇÃO OE ACIDENTES  - CIPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES

NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS

NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇOES INSALUBRES

NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇOES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 Líquidos combustíveis e inflamAveis
NR-21 TOABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO

NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA

Nfl-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO

NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO

NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA. EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQUICULTURA

NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE

NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS
NR-34 CONDIÇOES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS

NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETROLEO

r

\

Página i3de 13



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: ANA LARISSA SILVA BARROS

CPF: 025.496.353-61

DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/03/2022, às 16h15

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interminisleríal MTE/SOH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5*§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Inatitulda refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados ã Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando  a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debltos utilizando o código 4XaXvMJ.

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.
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RífERíNTEA TODOS 05 ESTABELECIMENTOS 00 EMPREGADOB A. L. SILVA BABBOS COMEttOO ESEKVICOS EIftCll - INSCRIÇÃO 23.ÍB3.929/0001-42

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABALHO

Coordenaçâo*Geral de Recursos

HUUHI

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

INSCRIÇÃO: 23.383.929/0001-42

DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/03/2022, às 16:10:31, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as Informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SOH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 5S, parágrafo único da Portaria MTE n* 1.421/2014, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em
cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes,
poderá ser obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTE n‘ 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuicamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 6G4HX8UM6Z

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

I
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: ANA LARISSA SILVA BARROS
CPF: 025.496.353-61

DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/03/2022, às 16hl9

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidênciarO
Procedentes sem efeito para reincidência: 0

Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange Iodos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n’ 2. de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a da escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4XaYhW1.

4. Expedida com base na Lei 12.527. de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.
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ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
i«i Art 9», caput, da MP 927,

Aft. 1“ da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 1° da Lei n” 605/1949.

Art. 1» da Lei Complementar n« 110, de 29.6.2001.
Art. 1» da Lei n« 12.436/2011.
Art. 1® da Lei n® 4.090. de 13.7.1962. com as alterações introduzidas pelo art. 1», da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 daVei _
Complementar 150, de 2015. \

o '
«0

o
o

Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962. com as alterações introduzidas pelo art. 1®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da^
Lei Complementar ISO. de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7,1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput. da Lei n® 4.749, de 12,8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar ISO, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4,090, de 13.7.1962. com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090. de 13.7.1962. combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar ISO. de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962. combinado com o art, 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1» da Lei n® 9.029. de 13.4.1995.

Art. 1® da Lei n» 9.029/1995.

Art. 1» da Lei n« 9.719, de 27.11.1998.

Art, 1» da Lei n® 9.719, de 27,11.98, c/c arts. 1® e 2® do Decreto n® 94.536, de 29.6.87.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27,11.98, c/c o Decreto n® 1.574, de 31.6.95.
Art, 1®, § 1®, da Lei n® 4,923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1® da Portana n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1®, Sl®da Lei 13.475/17,

Art. 1®, caput, da Lei n® 7,418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 1®, caput, da Lei n® 7.416, de 16.12.1985, alterada pela Lei n« 7.619, de 30.9,1987, combinado com o art. 4®, parágrafo único , do
Decreto n® 95.247, 17.11.1987.
Art. 1», caput, da Lei n» 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n« 7,619, de 30.9.1987.
Art. 1®, da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®. parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11,1965.
Art. 1®, in fine, da Lei n® 9.719, de 27 de novembro de 1998.
Art. 1®, inciso I, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 1», inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12,66.

Art. 1®, parágrafo único, da Lei Complementar ISO, de 2015.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974. em combinaçlo com o art. 2®, inciso I, da Portaria r® 789, de 2.6.2014,

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §1®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, |2®, da Portaria n® 789. de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10, §1®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, §1®. Incisos I, II ou III, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art, 10, §1®, incisos I, II ou III. da MP 936/2020.

Art, 10, §1®, incisos I, II ou III, da MP n® 1,045 de 27/04/2021,

Art. 10, §2®, da Lei 6.019/74, com redaçáo dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10. caput e Incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art, 10, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 10, inciso I c/c S 2® do mesmo artigo da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10. inciso I, da MP 936/2020.

Art. 10. inciso II, da MP 936/2020.

Art. 10, incisos I. II ou III. c/C 5 3® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10. Incisos II e III. c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art, 10. parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.
Art. 10*. 'caput', da Lei n“ 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art, 10®, §4® da Lei 6.019/74, com a redaçáo conferida pela Lei 13.429/17,

Art. 10®, §5® da Lei 6.019/74, com a redaçáo conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 11, 'caput', da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 11, § 4®, da MP 936/2020.

Art. 11, 16® da Lei n» 9.432/1997.

Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974,

Art. 11, caput, da MP 927.

Art. 11, caput.da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, parágrafo único, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 12 da Lei n® 4,680, de 18,6,1965,
Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12, 5 1», da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, § 4», da Lei n» 14,020 de 06/07/2020.

Art. 12, § 4®, da MP n® 1,045 de 27/04/2021,

Art. 12. §1®. da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12. §2» da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art, 12,12® da MP n® 1.045 de 27/04/2021,

Art. 12, §2®, da Lei 6,019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2», Inc. I e II da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2», inc. I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, alinea 'a", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art, 12, alínea "b", da Lei n® 6,019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea 'C, da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, atinea 'd', da Lei n® 6.019, de 3,1.1974,
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Art. 12, alínea 'e", da Lei n» 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n« 73,841, de 13,3.74.

Alt. 12, alínea f, da Lei n» 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Alt. 12, caput e 510 da Lei n« 14.020, de 06/07/2020,

Alt. 12, caput e incisos, da Lei n» 6.615, de 16,12,1978.

Art. 12, caput, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 12, 1 e 5l« do mesmo artigo da MP n« 1.045 de 27/04/2021.

Art, 12, II e §1« do mesmo artigo da MP no 1,045 de 27/04/2021.

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 13 da Lei Complementar ISO, de 2015.
Art. 13 da Lei n» 6.533/1978.

Art. 13, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, 5 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, 5 4», I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 13, § 4®, I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 13, 5 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Alt. 13, 5 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 13. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13. caput, da MP 927.
Art, 13, inciso I, da Lei n® 6,615, de 16.12.1978.

Alt, 13, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Alt. 13, inciso III. da Lei n» 6.615, de 16,12.1978,

Art. 13. parágrafo único, do Decreto n® 57.690, de 1®.2.1966.

Alt, 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130, 5 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art, 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, ã 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134, 51®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §3», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art, 134, §3*. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 134, caput, 11®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar ISO, de 2015.

Art. 135. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 137. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 137. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 139. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142. § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho ç/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 142,15®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, caput e 51®, da CLT.

Art. 143, caput, 5 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 143, caput, 11®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 145, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 145. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 15 da Lei n» 5,889, de 8.6.1973,

Art. 15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 15, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 150, 5 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 16 da Ler Complementar 150, de 2015.
Art. 16 da Lei n® 6.615. de 16.12.1978.

Alt. 16, caput, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
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Art. 16«, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020 C/C Art. 4» do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020.

Art. 168, § 7« da CLT, com redação dada oela Lei 13.103/2015,

Art. 168, §6> da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 17 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 17 da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art. 17, § l«, da Lei n« 12.690, de 19 de julho 2012.
Art. 17, §2», da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17. alínea 'a", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 17, alínea 'b*. da Lei n» 7,183, de 5.4,1984,
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n« 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6® da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1®, inciso II. da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 18 da Lei n« 6.019, de 3.1.1974.

Art. 18 da lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art, 18, § 1®, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18. da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 18, inciso I, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art, 18, inciso II. da Lei n« 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso III, da Lei n® 6.615. de 16.12.1978.

Art. 18, inciso IV, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

19, §4®, da Lei 13.475/2017.

Art. 2°, § 1°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2°, §2®, da Lei n° 5.811, de ll de outubro de 1972.

Art. 2® da Lei Complementar 150. de 2015.

Art, 2® da Lei Complementam® 110, de 29.6.2001.
Art. 2», § 1®, da Lei n« 5.811, de 11.10.72.

Art. 2®, § 4® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 5®, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, I 6® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 8® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 2®, §§ 1® e 5», da Lei n® 9.719, de 27,11.1998.
Art, 2®, 11® da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7®, parágrafo único, art. 9®, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.
Alt. 2®, caput. da Lei n® 6.224, de 14,7.1975.

Art. 2®, caput, do Decreto-Lei n® 806, de 4.9.1969.
Art. 2®, inciso I, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998,

Art. 2®, inciso II, da Lei n» 9.719, de 27.11.1998,

Art, 2®, inciso V, alínea "b", da Lei 13.103. de 02 de março de 2.015,

Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017.

Art. 20, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1976.

Art, 20, parágrafo único, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978,
Art, 21,11®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 2®, da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art. 21, § 2», da Lei n® 7.183, de 5.4,1984,

Art. 21,14®, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, alínea 'a', da Lei n® 7,183, de 5.4.1984,

Art. 21, alínea "b", da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea 'C’. da Lei n» 7,183, de 5.4.1984.

Art. 21. inciso I, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso II, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso III, da Lei n« 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso IV. da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art, 21. inciso V, da Lei n« 6.533, de 24.5.1978,

Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1®, inciso I, do Decreto-Lei n» 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art, 1®, inciso 11, do Decreto-Lei n® 368, de 19,12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8,630, de 25.2.1993.

Art. 22, § 2®, da Lei n» 7.183, de 5.4,1984.

Art. 22, caput, da Lei n» 6.533, de 24,5.1978.

Alt. 22, caput, da Lei n« 7.183, de 5.4.1984,

Art, 22, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 224, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 1®, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224. f 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 224. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art, 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 23 da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Art. 23 da Lei n® 6.615/1978,

Art. 23, § 1®, inciso I. da Lei n« 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 23, § 1», inciso I, da Lei n« 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, 11®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11,5.1990.

Art. 23, § 1®, inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11,5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
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Aft. 23, § 1«, inciso iV, da Lei n« 8.036. de 11.5.1990.

Alt. 23, 5 1«, inciso V, da Lei n« 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Compiementar 150, de 2015.
Art. 23, 5 1», inciso V, da Lei n« 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §1», inciso i, c/c art. 18, §1«, da Lei 0.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §1», inciso i, C/C art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, caput, da Lei n» 7,183. de 5.4.1984.

Art. 230. § 2°, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.
Art. 230, caput, da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, aiínea 'a', da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 234, aiínea 'b*. da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, parágrafo único, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235, § 1®, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235, § 2®, da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235, caput, da Consoiidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. ãl® , da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, 53® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 23S-C, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §4® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §8® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-C, 59®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-C. caput da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, 5 5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-D, 52® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-D, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-D, caput da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art, 235-D. inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D. inciso II, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235-D. inciso III. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 23S-E. 51®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. 511®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. 54®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-E, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 235-E, 16®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 235-E, §7®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, 5 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, 5 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 239, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 239, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, 5 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lei n» 6.615. de 16.12.1978,

Art. 24 da Lei n» 7.998, de 11.1.1990.
Art. 24 da Lei n» 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7», inciso I da Portaria n» 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1,127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, Inciso II da Portaria n» 1.195, de 30/10/19 e art, 1= da Portaria n« 1,127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24, caput, da Lei n« 7.183. de 5.4.1984.
Art. 24, da Lei n» 7.998, de 11.1.1990. combinado com o art. 7® do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24. da Lei n® 7,998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7®, do Decreto n® 76.900, de 23.12,1975,

Art. 24. parágrafo único, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.
Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 240. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244.5 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244.5 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244. 5 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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l Art. 248, § 2«, ds Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 248. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 249, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 25 da Lei n« 6.615, de 16.12.1978.

Art. 25 da Lei n= 8.630, de 25.2.1993.

Art. 25. § 1». da Lei 13.475/17.

Art. 25, 5 1». da Lei n® 7,183. de 5.4.1984.

Art. 25, § 2». da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei n« 7,183, de 5.4,1984.

Art, 250, caput, da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 251, caput, da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 253, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 26 da Lei n« 6.533. de 24,5.1978.

Art, 26 da Lei n» 6.615, de 16.12,1978.

Art. 26 da Lei n» 8.630, de 25.2,93.

Art. 26,11®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 26, § 2», da Lei n« 7,183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 3®, da Lei n« 7,183, de 5.4.1984.

Art, 26, inciso I, da Lei 13.475/17,

Art. 26, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 26, parágrafo único, da Lei n® 8.630. de 25.2.1993.
Art. 27 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978,

Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lei n= 8.630, de 25.2,1993.

Art, 28, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 29. S 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 1®, da Lei n« 7.183, de 5.4.1984,

Art. 29, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9® e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 29, § 4®, da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 29, §1®. da Lei 13.475/17.

Art. 29, 52», da Lei 13.475/17.

Art. 29. alínea 'a', da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea ‘b", da Lei n» 7.183, de 5.4,1984,

Art. 29, alínea '■c", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea "d", da Lei n« 7,183, de 5.4,1984,
Art. 29, caput da CLT,
Art. 29, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 3*. inciso I, da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 3*. inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. V. inciso III. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3', inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3“, inciso V, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art, 3® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 3» da Lei n® 6.224, de 14,7.1975.
Art. 3», 5 1®, da Lei n« 9.719. de 27.11.1998.
Art. 3®. 5 2® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 3®, caput, da Lei n« 7,183, de 5.4.1984,
Art. 3®, caput, da Lei n® 9.601, de 21,1.1998.
Art. 3®, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Art. 3®, inciso I, da Lei n® 9.719, de 27,11.1998.
Art. 3®, inciso V, § 2®; Art, 4®, §2®; art. 5®; art. 6® eart. 7® da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.
Art. 3®, incisos I e II, da Lei n® 9.719, de 27.11,1998.
Art. 3®, parágrafo único, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.
Art. 30 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 30, 5 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 30, caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.
Art. 300, caput, da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art, 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabaino.
Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 31 da Lei n= 7.183, de 5.4.1984,
Art. 31, Inciso I, da Lei 13.475/17.

i.
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Art. 31, inciso II, da Let 13.475/17.

Aft. 31, inciso III. da Lei 13.475/17.

Aft. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17,

Alt. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 32, inciso 1, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso III. da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 320, § 1^. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320. § 2^. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320. § 3° da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § l®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322. capjt. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 33, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 33, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 33, Inciso III, da Lei 13,475/17,

Art, 33, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art, 335, alínea 'a', da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea 'b'. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335. alínea 'c'. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 34. il®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Let n® 9,029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34. §2®, da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34. $3°. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §4®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §5®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abri! de 1995.
Art. 34, alínea 'a', da Lei n» 7.183, de 5.4.1984,

Art. 34, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 34, alínea 'c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 35 da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 35, caput, c/c «1®, 2» e 4®, da Lei 13.475/2017.

Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 358, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 358. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 36 da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 36,14®, da Lei 13,146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1» da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 36, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 36, inciso III. da Lei 13.475/17.

Art. 37 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 1®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, % 3®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 373-A, inciso I. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar ISO, de 2015 .

Art. 373-A, inciso I. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso I. da CLT.

Art. 373-A, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 373-A, inciso II, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt. 373-A, inciso II, da CLT.

Alt. 373-A, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 373-A, inciso III, da CLT.

Alt. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar ISO, de 2015.
Alt. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 373-A, inciso V, da CLT.

Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 38, 5 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 38, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 38, caput. da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.
Art. 38, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 38, inciso II. da Lei 13.475/17.
Art. 38, incisos I e II. da Lei 13.475/17.

Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt, 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 389, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 39 da Lei n® 12.815. de 5.6.2013.

Art, 39, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 39, caput, da Lei n« 7.183, de 5.4,1984.
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Art. 39, parágrafo único, da Lei n« 7,183, de 5.4.1984.

Art. 390, capjt, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 390*C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. /,?
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, indso II, alínea “b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Compl^^nta
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n ^46, de
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 392, 5 34. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, ã 44, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392,1 45, Inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392, 5 4°, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 392, caput, da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 394. caput. incisos 1. 1 e III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 394, 1, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art, 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 394-A da CLT,

Art. 394-A, §2», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisóha
808/17.
Art. 394-A, §3». da Consolidação das Leis doTrabalho, com redação conferda pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art, 395 da Consolidação das Leis doTrabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 396, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 396, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 4°, "caput". combinado com artigo 3*. inciso I, da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°, "caput". combinado com artigo 3*. inciso II, da Lei n' 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3*. inciso III. da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4”, "caput", combinado com artigo 3’, inciso IV, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4”, inciso I, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°, inciso II. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 44 da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 4» da Lei n« 6.533, de 24.5.1978.

Art. 44 da Lei n« 9.432/1997.

Art. 44 inciso II. da Lei n» 9.601. de 21.1.1998.

Art. 4«, § 14, inciso I, da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4», § l», inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4», § 29 da Lei 13.475/17.
Art. 49, § 29, da MP 927.

Art. 4«, § 39, da Lei n» 9.6OI, de 21.1.1998,

Art. 44, caput, do Oecreto-Lei n® 972, de 17,10.1969.
Art. 49, da Lei n« 9.719, de 27.11.98.

Art. 44, inciso I, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 44, inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Alt. 44, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 4«, parágrafo único, da Lei n= 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n» 7,619, de 30.9.1987 c/c 0 art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art, 49, parágrafo único, da Lei n® 7.418. de 16.12,1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987,
Alt. 4=-C, inciso I. alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17,

'

R

Alt. 49-C, inciso I, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de Janeiro de 1974, coma redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 49-C, inciso I. alínea "c". da Lei no6.019.de 3 de janeiro de 1974. com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 4®-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 49-C, inciso II. da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40 da Lei n» 12.815, de 5.6.2013.

Art. 40, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 40, parágrafo 3®, da Lei n® 12.815 de 5.6.2013.
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art, 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 404, caput. da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 405. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405,1 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II. § 3», alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 405, inciso II. § 3®. alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 405. inciso II. § 3®. alínea "c". da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II. § 3®. alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, § 1», da Lei n» 3.857, de 22.12,1960.

Art. 41, § 2®, da Lei n® 3.857, de 22,12.1960.
Art. 41, 12®, da Lei 13.475/17,

Art. 41, §3®, da Lei 13.475/17,
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Alt. 41, §40, da Lei 13.475/17,

Art. 41, caput, c/c art. 47. §1® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 41, caput, c/c art. 47. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 41, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 41, caput, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art, 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n® 12.815 de 5.6.2013.

Alt. 42, § 1®, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 2», da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Alt. 42, I 3», da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Alt. 42, caput, da Lei 13,475/17,
Art. 42, inciso I, da Lei n® 3.857, de 22,12.1960.

Art. 42, inciso II. da Lei n= 3.857, de 22,12,1960,

Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, $ 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 428, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429. §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n® 12.594/2012.

Art. 429. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n® 9.579, de 22 de novembro de2018.

Art. 429. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 43, § 1®. alínea 'a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art, 43, § 1®, alínea ■b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art, 43, § 2®, alínea 'b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, §2», da Lei 13.475/17.
Art, 43, |4®, da Lei 13.475/17.
Art. 43, §72, da Lei 13.475/17,
Art. 43, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 43, caput, da Lei n» 7.183. de 5.4,1984,
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, 51®, do Decreto n« 9.579/2018 e Art. 5®. V, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, 5 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, 5 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VII, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 44 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Art. 44, §1», da Lei 13.475/17.
Art. 44,12», da Lei 13.475/17.
Art. 44, §3®, da Lei 13.475/17.
Art. 44, §4», da Lei 13.475/17.
Art. 44, caput, da Lei n® 7.183. de 5,4,1984.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2»C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
150/2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2»C da Lei 7,998, de 11 de janeiro de 1990.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445, parágrafo únIco, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 45 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.
Art. 45. §3®, da Lei 13.475/17.
Alt. 45, §4®, da Lei 13.475/17,
Art, 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, l, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Alt. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, III. da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Alt. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Alt. 452-A, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Alt. 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Alt. 452-A, §6®, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, §2®, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Alt. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Alt. 452-A, §8®, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6® da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.
Art. 452-A, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art, 2®, II, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
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Art. 452-A, inc>$o II, C/C §12^, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida
Provisória 808/17.
Alt. 452*A, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, inciso III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Pcdúi^a
808/17, /O '
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória^8/i
Art. 4S2-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida ProvisórjaS06/17!
Art. 4S6-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 457, § 1*, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, fl». da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida ProvisóVja h
808/17.

Art. 457, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 457, §12», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n« 808 de 2017.

Art. 457, §14», inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017,

Art. 457, §14«, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n« 808 de 2017.

Alt. 457, S15», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n« 808 de 2017,

Art. 457, 516', da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n' 808 de 2017,

Art. 457, §18', da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n' 808 de 2017.

Art. 457, §19', da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n' 808 de 2017.

Alt. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 2'. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 458, § 2', da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 458, § 3', da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 458, § 4', da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar ISO. de 2015.

Art. 456. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 459, § 1'. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 46 da Lei n® 3.857, de 22,12,1960.

Art, 46 da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Alt. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 462, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 462, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 462, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 462, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 462. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 468. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 468. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469. § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469. § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 47 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 47. §2», da Lei 13.475/17.

Art. 47. §3®. da Lei 13-475/17.

Art. 47, caput, da Lei 13.475/17,
Art. 47, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 1®, da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 476-A. § 4®, da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 476-A. § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A. § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477. § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis doTrabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis doTrabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 477, § 6®, alínea 'a', da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 6®, alinea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 477, § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 477, § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, §6' da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 479. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 48 da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17.
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Art. 434-A. Inciso I, alínea 'b'. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18. §l°,da Lei n° 6.036, de 11 de maio de 1990.

Art. 487, § 1«. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 5^. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 49, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 5°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972,
Art, 5“, § 1°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5°, § 2°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5® da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 1® do art. 5® do Regulamento aprovado pelo Decreto n« 73.626. de
12.2.1974.
Art. 5» da Lei n» 5.669, de 8.6.1973.

Art. 5® da Lei n» 9.719, de 27.11.98.

Art. 5», § 2®, da Lei n*. 12.023, de 27,08.2009.

Art. 5®. § 3®, Inc. I, c/c art. 5», § 2®, Inc. I, da MP n® 1,045 de 27/04/2021.
Art. 5®, I 3®, inciso I, combinado com o art. 5®,  § 2®, inciso I, ambos da MP 936/2020.

Art. 5®, % 3®, inciso I, combinado com o art, 5®,  § 2®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 5®, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27,08,2009,

Art. 5®, inciso II, da Lei n“. 12.023, de 27.08.2009,

Art. 5®, inciso III, da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®. inciso IV, da Lei n*. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso V, da Lei n*. 12.023.de 27.08.2009.

Art. 5®-A. §3®, da Lei n® 6.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017.
Art. 5®; § 2®, I da MP n» 1.045 de 27/04/2021,

Art. 50 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984,

Art. 50, 11®. da Lei 13.475/17.

Art, 50,13®, da Lei 13.475/17.

Art, 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017.
Art, 51, § 2®, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 3®, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 51,14®, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 51,15®, da Lei n® 7.133, de 5.4.1984,

Art. 51, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 52 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 52, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 52. parte final, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 53, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54, alínea "a", da Lei n« 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, alínea "b", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 543, $ 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, $ 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 58. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 58-A, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art, 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 58-A, caput, e 54®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art, 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 582. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 583. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59,11®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59,12® c/c § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59, § 2® c/c §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 59,12®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59,14®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59. §2®. da Lei 13,475/17.

Art. 59. §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17 c/c art, 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Alt. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 59-A, §2® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 6°, "caput", combinado com artigo 4°, inciso I, da Lei n“ 5-811, de 11 de outubro de 1972.
Alt. 6”, inciso I. da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. e*. inciso II. da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Alt. 6® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 6« da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 6® da Lei n« 6.533, de 24.5,1978.

Art. 6®, 11®, da Lei 13.475/17.

Art. 6®, § 2®, da Lei 13.475/17.

Art. 6», §3® da MP927.

Art. 6®, § 3®, da Lei 13.475/17.

Art. 6®, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 6», caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 6®, caput, da Lei n® 9.719, de 27.11,98.

Art, 6®, caput, da MP 927.
Art. 6», inciso I, da Lei n°, 12.023, de 27.08.2009.

Art, 6®, inciso II, da Lei n”. 12.023, de 27,08,2009.

Art. 6®, inciso II. da Lei n» 5.811, de 11.10.72.

Art. 6», inciso III. da Lei n“. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6®, parágrafo único, da Lei 6.019. de 3.1.1974.

Art. 6®, parágrafo único, da Lei n® 9.719. de 27.11,1998.
Art. 6»-A da Lei n» 10.101/2000.

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 602, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 61, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, §2®, da Lei 13.475/17,

Art. 61, §3®, da Lei 13.475/17.

Alt. 61, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 628, % 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 63, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 630,1 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 630,1 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630. § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 630, § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630. §4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 64, caput, da Lei 13.475/17.

Alt. 65. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt, 66, caput, da Lei 13.475/17,
Art. 67, 12®, da Lei 13.475/17.

Alt. 67, caput c/c §1», da Lei 13.475/2017,
Alt. 67, caput, c/c art, 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 63, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art. 68, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 7‘ da Lei n“ 605/1949.

Art. 7® da Lei h» 605/1949 C/C art. 19 da Lei Complementar 150/2015.
Alt. 7® inciso II combinado com Art. 8® 6 1® € Art. 12 caput e incisos I e II, da MP 936/2020.
Art. 7® incisou combinado com Art. 8»eArts. 11 e 12, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7® inciso II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7® inciso III da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art, 7®, § 3® da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, II®, incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®. §1®, incisos I, II e III da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7». caput, da Lei n» 14,020 de 06/07/2020.

Art, 7®, caput, da Lei n» 9.719, de 27.ll.98.

Art. 7®. caput, da MP 936/2020.

Art. 7», caput, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7», III e alíneas "a", "b“ e "c" combinado com o art. 11, II®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7®, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, II®, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, III. e alíneas “a", "b" ou "c" combinado com o art. 11, II®, da MP 936/2020.

Art. 7®, inciso I. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
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Art, 7», inciso I, da MP 936/2020.

Art. 70, inciso I, da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7», parágrafo único, da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art. 7», parágrafo único, da Lei n= 9.719, de 27,11,1998.

Art. 7», parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020,

Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 71, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 71, § 3», da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 71, § 4», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17 c/c art. 19 da Lei ComplementlK^SO,
de 2015.

Art. 71, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art, 71, §5® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 71, §59 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,

Art, 71, $5°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 71, capot, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art, 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 71, caput, da Lei 13.475/17,
Art, 72, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73.11°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 73. §2». da Lei 13,475/17.

Art. 73, §3». da Lei 13.475/17.

Art. 73, §40. da Lei 13.475/17.

Art. 73, 55». inciSO I, da Lei 13.475/17,

Art. 73, §5». inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5», inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5», inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 73. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, 52» da CLT.

Art. 74, 53» da CLT.

Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 7S-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75<. 51». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, 52», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8” da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 8° da Lei n* 605/1949.

Alt. 8» da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com 0 art. 7» e art. 9» da Portaria n» 789 de 2.6.2014.

Art. 8» da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7» e 9» da Portaria n» 789, de 2.6.2014.

Art. 8» da Lei 6.019. de 3.1.1974, em combinação com 0 art, 7», 53». da Portaria n» 789, de 2.6.2014,

Art. 8= da Lei 6,019, de 3,1.1974.

Art. 8» da Lei 6.019/74 c/c art. 7», §2» e art. 9» da Portaria 789, de 02.06.2014.

Art. 8» da Lei n.» 5.811, de 11.10,72.

Art. 8» da Lei n« 5.889. de 8.6,1973,

Art. 8» da Lei n« 9.719, de 27.11.1998.

Art. 8», § 1» da MP n» 1.045 de 27/04/2021,

Art. 8», §1», da Lei 13.475/17.

Art. 8». § 2», da Lei 13.475/17.

Art. 8», 5 2», inciso I, da Lei n» 14,020 de 06/07/2020.

Art. 8», § 2», inciso I, da MP 936/2020.

Art. 8», § 3» da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8», 5 30, da Lei 13.475/17.

Art, 8», 5 3», inciso I, da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8», § 3», inciso II, da MP 936/2020.

Art. 8», § 49. da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
Alt. 8», § 4», da MP 936/2020.

Art. 8», 54», incisos I e II da MP n» 1,045 de 27/04/2021.

Art. 8», §5» da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art, 8», 559, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020,
Art. 8«, 559, da MP 936/2020.

Art. 8», §6» da MP n= 1.045 de 27/04/2021.

Art. 89, caput, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Alt. 89, caput, da Lei n» 4.680, de 18.6.1965.

Art. 8», caput, da Lei n9 6.615, de 16.12.1978.
Art. 8». caput, da MP 936/2020.

Art. 8®. caput, e §79 da MP n« 1.045 de 27/04/2021.
Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. O’, "capuf, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 99 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 9« da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 99 da Lei n» 4.680, de 18.6.1965,

Art. 99 da Lei n» 605/1949.

RUB«ICA
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Art. 9» do Decreto n» 66.408, de 3.4.1970.

Art. 9«, § 1®, d9 Lei n® 5,889, de 8.6.1973.

Art. 9®, 5 2®, da Lei n« 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®. 5 5» ,da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, §2® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 9®, alinea "a", da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, alinea "b", da Lei n» 5.889. de 8.6.1973.

Art. 9®, caput, da Lei n« 6.533, de 24,5.1978.

Art, 9®. caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17,10.1969.

Art. 93 da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991.
Art. 93, § 1®, da Lei n® 8,213, de 24.7.1991.

Art. n° 413, Inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art,235-C, §1» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.235-C, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.4» da lei 6.019. de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12, II. do Decreto n« 73.841, de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 3® e 7» c/c artigo 24 da Lei n» 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 1® e 4® da Lei n® 7,418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5®, caput. do Decreto n®
95.247, de 17.11.1987.
Arts. 1» e 8» da Lei n® 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n® 7,619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4», caput. do Decreto n«
95.247, 17.11.1987.

Arts. 17, §3®. e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 130. 5 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar ISO, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.
Arts. 2®. 65®, inciso III, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 23, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 23, §5®, e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts, 24 e 19 da Lei Complementar n» 150/2015.

Arts. 3®, 7» e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5®, 6» e 7® da Portaria 1.129/2014,

Arts. 3®, 7®, 8® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.

Arts, 5®; 6®, § 2= e 14 da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Arts, 5®; 6®, § 2= e 14 da MP 936, de 01/04/2020.

Lei n» 10.101/2000, art. 6®. parágrafo único.

NR-01 DISPOSIÇÕES G6RAIS

NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO

NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES  ● CIPA

NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES

NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS

NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE

NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES

NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

Nfl-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

Nfl-20 LiQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÃVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

Nfl-22 SEGURANÇA E SAUDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO

NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA

NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO

NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVJÃRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQUICULTURA

NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE

NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS

NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 ● SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS

NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÕLEO

RUe MCA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas dirctamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
infonnaçào relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 29/03/2022 18:53:35

Informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 23.383.929/0001-42

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

i*ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegíbiiidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de aM

de 2014, Lei n“ 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, (|

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. V
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EMPBESA ocvwNO

FÁCIL mm.
Autenticidade de documentos

DADOS DA CONSULTA

RuHHi ;aProtocoto:

180764551

Data do Protocoto:

29/1V2018

Número de Registro:

Í= 21600029694
'< Conosco

Arquivamento:

i  20180764551

Empresa:

B A. L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIREl.lMunicípios

Implantados
Documento(s);

CotiMilIar

infonnaçòos
& C ontraio

c )
0 < Voltar

léJ (98! 2106-85(X) Ver mais
f

Av. Pedro II. N199 - Centro. São Luis - MA. 65010-4509
ouv>doria@Jucemama govbr

® FAMEK



^ Acf^50LMPfitSA

FÁCIL

Autenticidade de documentos
SOO'f' o DADOS DA CONSULTA

Protocolo.
● '-v—

S  190322268

Data do Protocolo:

03/05/2019

Número de Registro:

21600029694
;:d

Arquivamento:

i 20190322268

Em prosa:

B Al. SILVA BARt?OS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELIOi

implaniatloi
Oocumontols):

B ? oUcítaçao de EnquadramentoInformações

( )
Notifico':" : ' \ < Voltar

KiNcjuein» nmui~J <98) 2106-8500 V«r mais
1

Av. Pefflro II. N'199 - Conlro, São Luis - MA, 65010-4500
ouvidorjattjucoma ma gov Dr



Alualjze sua Barra de Governo (http://epw9.governoeletronico.gov.t1r/t1arra/atuali2e.hlml)Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br)

Confirmação da Autenticída^^g^
Certidões

% >.O
OO

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 23.383.929/0001-42

Código de Controle: FB61.3920.CF7O.FD28

Data da Emissão: 24/11 /2021

Hora da Emissão: 16:25:30

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 24/11/2021, com validade até 23/05/2022.

Página Anterior {/Serviços/ :ercidaointernet/PJ/Auleniicidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)



PODER JUDICI.íJílO
TIISTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 23.383.929/0001-42

Certidão n®: 9059576/2022

Expedição: 21/03/2022, às 10:31:17
Validade: 17/09/2022

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 23.383.929/0001-42, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previde.nciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Resultado da Validaçáo da Cartidio Negativa de Débito

H” da Certidão; 240493/21

Data de Validade; 23/03/2022
Data de Emissão; 23/11/2021 15:24:09

Inscrição Estadual: I2476273S
CPF/CNPJ: 23383929000142

Razão Social: A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

ENov2 CcnMjl

e
. /: peia ● ● >-; - 2005-2009
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Resultado da Validação da Certidáo NegatlvaDlvIdaAtlva de Olvida Ativa

CERTIDÃO COM PRAZO VENCIDO)

N» da Certidão: 083237/21

Data de Validade: 23/03/2022

Data de Emissão: 23/11/2021 15:25:44

Inscrição Estadual; 124762735

CPF/CNPI: 23363929000142

Razão Social: A L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

13 ]
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fi A€í*$í^fcMPRESA «VE»«

FÁCIL HHRIINH

Autenticidade de documentos
Sobtp u Pwl.ll DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

É 210554S&.)

KUHRICÍKDâtâ do Protocolo:..r»

18/05/2021

Número de Re9Í$tro;

!= 21600029694
Fala f onosco

Arquivamento:

i  20210654564

Empresa:

El AL SILVA BARROS COMFRCIO E SERVIÇOS ElRELIMiiricjpiOL

iniplaniaclo'.
Documenteis):

Ei Ealançoinfotmaçòes

( )
í\Notificaçi. ●. < Voltar

aiNC JUC««J (981 a06-8500 Ver mais

Av. Podro II. N'199 ● Ceniro. São Luis - MA, 65010-4509
ouviüoria^jucefna.mâ.sov br

® fame»>



ffi
AcCi:/cMPRcSA i «jvtsNO

FÁCIL i
Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:
Serviços

HUBRICA
É  ?10688556

f .* - Dato do Protocolo:

29/03/2022

Número de Registro:

1= 21600029694

Empresa:

H A. 1 SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIREL!Manu.ns

Documorítols):

M;inicipos
B T irmo de Autenticação

■ *.T'':'

)cConíiUlLu

lnfofm<^óo

< Voltar

Not.f,

uiwMiKiJ <961 aoe-asoo Ver mais
t

Av Pedro II. N‘199 - Centro. São Luís - MA, 65010-450
Q

ouvidonai^jucoma rna 9cv.br

© fam|k



âbMPPESA CO.W3

FÁCIL Í19W;
Autenticidade de documentos

Sot- - 0A0O5 DA CONSULTA

Protocolo:
SC>rtf>Ç05

HUQRICA
É 211608853

Oâta do Protocolo:

■ 21/12/2021

Número de Registro:

i= 21600029694
f"o Conosco

Arquivamento:

i  202Í15088S3

Empresa:

B A t SILVA RARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELIMLíFlíCípiOS

'mpUinladc;
Documento(s):

V  ■ isíilLir

Informaçóf-.
6 Docurnento de Interesse

c )
Notificações < Voltar

éJ K>4B«ee'(98) 21(16-6500 Ver mais MW6WCt«* -  *
Av. Pedro II. NT99 - Cenlro. São Luís ● MA. 65010-4509
ouvvdo^ia9:jucema.ma qov br

©FAMEK
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ● CPL
CNPJ 06.447.833*/0001-81

Processo Administrativo N* 0000000060/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 002/2022
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para evemual e futura aquisição de gêneros alimentícios para a
merenda escolar da Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA.

HABILITAÇAO
L A DE OLIVEIRA COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI
CNPJ n° 40.508.357/0007-08

Rua Senador Vitoríno Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

VOOVtBNOCO
FÁCIL «u««kÍd!

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceflificâmos que ââ informações abaixo constam úos documentos arquivados
í^eslâ Junla Comerdal e são vrgenies na data fla sca expedição.

Protocolo: MAC^r01727353Nome EmpreMuet; L. A. OE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIREÜ

Natureza Jundica: Empresa IndrvtdueJ do ReaporisaCHlrdade ümitada (de Natureza Empresária)

Arquivamento do Ato
Constitutivo
21/01/2021

Inicio de Atividade
19/01/2021

NIRE(Sede)
21600176743

CNPJ
40.508.357/0001-08

a.

Endereço Completo
^i^ua CORONEL MARIO ANDREAZA.N» 103, LETRA BTRES PODERES - Imperatriz/MA - CEP 65903-210

Objeto
4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 4641-9/03 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4646-0/0'
- COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS OE PERFUMARIA 4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
ASAT-S.OI - COMERCIO ATACADISTA OE ARTIGOS OE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE.
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4651-6rt)2 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA

DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4755-5/02 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE
COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 6440-9/00 ● ARRENDAMENTO MERCANTIL 8121-4/00 ● LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOS 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E OE SEGURANÇA DO TRABALHO 4652-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4763-6/02  ● COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE
MOVEIS 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO 4649-4/04 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE
COLCHOARIA 4634-6/99 COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS( COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS
OE CAPRINOS OVINOS. EOUIDEOS E OUTROS ANIMAIS) 4722-9/01 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 4729-6/99 COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(PROOUTOS NATURAIS
E DIETETICOS COMIDAS CONGELADAS, MEL, CAFE MOIDO, SORVETES, EMBALADOS. EM POTES E SIMILARES, OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
COM VENDA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS VARIADOS LOJAS DE DÊLICATESSEN) 4721-1/03 COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 4637-1/04
COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 4721-1/04 COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES
5620-1/02 SERVIÇOS OE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 5620-1,-03 CANTINAS - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS 4633-8/01
COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS 4634-6/02 COMERCIO ATACADISTA OE
AVES ABATIDAS E DERIVADOS 4722-9/02 PEIXARIA 4724-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4631-1/00 COMERCIO ATACADISTA DE
LEITE E LATICÍNIOS 4634-6rtl1 COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS 4623-1/09 - COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS
PARA ANIMAIS 4642-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 4643-501 -
COMERCIO ATACADISTA OE CALCADOS 4643-5/02 - COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM 4644-3/02 - COMERCIO
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS OE USO VETERINÁRIO 4647-8/02 - COMERCIO ATACADISTA OE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES

_ 4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(0
^^COMERCIO ATACADISTA OE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TAIS ARTIGOS DE CüTELARIA.

ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA. BORRACHA, PLÁSTICO. METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES - PANELAS,
LOUCAS, GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS. CABIDES, BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE
ELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, OCULOS PARA NATACAO, PRANCHAS, ARTIGOS PARA CACA, PESCA E CAMPING, PAPEL OE PAREDE E
SIMILARES, ARTIGOS OE ÓPTICA. O COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DESCARTÁVEIS EM GERAL TAIS COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS,
EMBALAGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS E OUTROS SIMILARES) 46S1-6A)I - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4754-
7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 4761-0/01 -COMERCIO VAREJISTA DE UVROS 4771-7/04  - COMERCIO VAREJISTA DE
MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 4782-2^)2 - COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE VIAGEM 4789-0/04 -
COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS  E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO 9609-2/OS - HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE
ANIMAIS DOMÉSTICOS

’■

.r

Porte
ME (MIcroemp/esa)

Prazo de Duraçao
Indeterminado

Capital
RS 200.000,00 (duzonlos mil reais)
Capital Integrallzado
RS 200.000,00 (duzentos mll reais)

Titular
Nome
LARISSA ALENCAR OE OLIVEIRA

Inicio do Mandato
19/01/2021

Término do Mandato
Indeterminado

AdministradorCPF
S948.742.802-00

Dados do Administrador
Nome
LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA

Término do Mandato
Indeterminado

Inicio do Mandato
19/01/2021

CPF
948.742,802-00

Situação
ATIVA
Slatus

SEM STATUS

Ultimo Arquivamento
Data
29/04/2021

AtOí eventos
310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Número
20210584220
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

'  B'" '
FACIL xuamuo^S FÁcn.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C«n t<c3mo$ que asmlormaçCesabeixo constam dos documerlos arquivados
nesta Junia Cometcíal e sâo vigentes na data da sua expedição.

Protocolo; MAC2J017273S3Nome Empresarial: L. A. OE OLIVEIRA COUERCIO E SERVIÇOS EJRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de ResponsabilKlade Limitada (da Natureza Empresâriai

Esta ceriidáo loi emitida automaticamenie em U4/U2/202Z. as ) i :46:5i (tiorano de Brasília).
Se impressa, verificar sua auientlcidade no https://www,einpresafacil.nia,gov.br, com o código AHL20REM.

MÁC22b 7 725,
Ricardo Díriz Dias
Secretário Geral
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

OOVtBHODO

FÁCIL UARAMHAOFACIL iiuí^wio'

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREMt.
C«m<icamos que as informações aOaiio conslam dos documemos arqurvados

nesta Junia Comercia’ e sâo vigeries na õala da sua expedição-

Certificamos que L, A, DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2201727382

Situação
ATiVA
Status

SEM STATUS

NIRE21600176743

CNPJ 40.50e.357/0001-08

indereço Completo CORONEL MARiO ANDREAZA, N> 103, LETRA B, TRES PODERES ● Imperatriz/MA ● CEP 65903-210

Arquivamentos Posteriores

Data DescriçãoNúmeroAto

OUTROS DOCUMENTOS DE iNTERESSE DA EMPRESA /
EUPRESARiO
ENQUADRAMENÍTO DE MiCROEMPRESA

>● ATO CONSTITUTiVO

20210584220 29/04/2021310

21/01/2021
21/01/2021

21600176743
21600176743

091
091

Esla cenidão foi emitida automaticamerle em 04/02/202^^ 11:47:06 (horário de Grasiiia).
Se Impressa, verificar sua autentcidade no hRpaV/vww.empresaficiLma.gov.br. com o código 5H9IAHLB.

fji 1

Ic Io 7 ! 82
Ricardo Diriz Dias
Secretário(a) Geral

Ir
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LI:
EIRELI

L A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELIÍL
miBRiC

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA. BRASILEIRA , DIVORCIADO(A), empresária, data de nascimento 20/07/1994,
portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 06541255240, expedida por detran/PA e CPF: n"
948.742.802-00, residente e domiciliada na cidade de Brejo Grande do Araguaia - PA, na RUAANTONIO JOSE
BARRETO, n® S/N, BREJO GRANDE ARAGUAI, CEP: 68521-000;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997, 1. CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1^ CC)
A empresa adotará como nome empresarial: L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELL

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA CORONEL MARIO ANDREAZA, n“ 103, LETRA B, TRES
PODERES, Imperatriz - MA, CEP: 65903210.

CLAUSULAIII - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercido das seguintes atividades econômica:4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 4641-9/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4646-0/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 4646-0/02 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE

HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 4651-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS
PARA INFORMÁTICA 4712-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4755-5/02 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA 4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL 6440-9/00 - ARRENDAMENTO MERCANTIL 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOS 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 4642-7/02 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO
TRABALHO 4652-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4754-7/01 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
BANHO 4649-4/04 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4634-6/99 COMÉRCIO
ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS( COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E
DERIVADOS DE CAPRINOS, OVINOS, EQÜÍDEOS E OUTROS ANIMAIS) 4722-9/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE
CARNES - AÇOUGUES 4729-6/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTER10RMENTE(PRODUTOS
NATURAIS E DIETÉTICOS, COMIDAS CONGELADAS, MEL, CAFÉ MOÍDO. SORVETES, EMBALADOS, EM
POTES E SIMILARES, OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS COM VENDA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
VARIADOS LOJAS DE DELICATESSEN) 4721-1/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 4637-1/04
COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 4721-1/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE
DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 5620-1/02 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E
RECEPÇÕES - BUFÊ 5620-1/03 CANTINAS - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS 4633-8/01 COMÉRCIO
ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS. RAÍZES. TUBÉRCULOS. HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS 4634-
6/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 4722-9/02 PEIXARIA 4724-5/00 COMÉRCIO
VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4631-1/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS 4634-
6/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS 4623-1/09 - COMÉRCIO
ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS 4642-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 4643-5/01
ATACADISTA DE CALÇADOS 4643-5/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE
VIAGEM 4644-3/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO 4647-
8/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS. JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 4649-4/99 - COMÉRCIO
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO

COMÉRCIO

C

r
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L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 3 >>
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ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(0 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSDAL-E-
DOMÉSTICO, NÂO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TAIS COMO:ARTIGOS DE CUTELARIA, ARTÍGÍÍfê
PARA HABITAÇÃO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA. PLÁSTICO, METAL, MADEIRA>VIME^
BAMBU E OUTROS SIMILARES- PANELAS, LOUÇAS, GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS,
ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES. BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL. INCLUSIVE ELETRÔNICOS,
INSTRUMENTOS MUSICAIS, ÓCULOS PARA NATAÇÃO, PRANCHAS, ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA E
CAMPING, PAPEL DE PAREDE E SIMILARES, ARTIGOS DE ÓPTICA, O COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DESCARTÁVEIS EM GERAL TAIS COMO: COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA
ALIMENTOS PREPARADOS E OUTROS SIMILARES) 4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA 4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 4761-0/01 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE LIVROS 4771-7/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 4782-2/01 -

COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 4782-2/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 4789-
0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE
ESTIMAÇÃO 9609-2/08 - HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4639-7/01 -
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 4641-9/03 - COMERCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO 4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA 4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4647-8/01 -

COMERCIOCOMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO É DE PAPELARIA 4649^/08
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4651-6/02 - COMERCIO
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS
EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E
ARMAZÉNS 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4761-0/03 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS
DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 6440-9/00 - ARRENDAMENTO MERCANTIL 8121-4/00 - LIMPEZA EM
PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 4789-0/05
DOMISSANITARIOS 4642-7/02
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 4652-4/00  - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4649-4/04 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE
COLCHOARIA 4634-6/99 COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS(
COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE CAPRINOS, OVINOS, EQUIDEOS E OUTROS
ANIMAIS) 4722-9/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 4729-6/99 COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(PRODUTOS NATURAIS E DIETETICOS, COMIDAS CONGELADAS, MEL,
CAFE MOIDO, SORVETES. EMBALADOS, EM POTES E SIMILARES, OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
COM VENDA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS VARIADOS LOJAS DE DELICATESSEN) 4721-1/03 COMERCIO
VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 4637-1/04 COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E
SIMILARES 4721-1/04 COMERCIO VAREJISTA DE DOCES. BALAS. BOMBONS E SEMELHANTES 5620-1/02
SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES  - BUFE 5620-1/03 CANTINAS - SERVIÇOS DE
ALIMENTACAO PRIVATIVOS 4633-8/01 COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES,
TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS 4634-6/02 COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS
E DERIVADOS 4722-9/02 PEIXARIA 4724-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4631-1/00
COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS 4634-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS
E SUÍNAS E DERIVADOS 4623-1/09 - COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS 4642-7/01 -
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE
SEGURANÇA 4643-5/01 - COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS 4643-5/02 - COMERCIO ATACADISTA DE
BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM 4644-3/02 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E
DROGAS DE USO VETERINÁRIO 4647-8/02 - COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS. JORNAIS E OUTRAS
PUBLICACOES 4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(0 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TAIS COMOlARTIGOS
DE CUTELARIA, ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLÁSTICO,

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO

it
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METAL. MADEIRA. VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES - PANELAS. LOUCAS. GARRAFAS TERMIC^
ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES, BRINQUEDOS DE QUALQUER MAT^lXt,
INCLUSIVE ELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, OCULOS PARA NATACAO, PRANCHAS. ARTIGOS-
PARA CACA. PESCA E CAMPING. PAPEL DE PAREDE E SIMILARES, ARTIGOS DE ÓPTICA, O COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DESCARTÁVEIS EM GERAL TAIS COMO: COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS.
EMBALAGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS E OUTROS SIMILARES) 4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO
4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 4771-7/04 - COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS
VETERINÁRIOS 4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 4782-2/02 - COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE VIAGEM 4789-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS
PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO 9609-2/08 - HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS.

E exercerá as seguintes atividades:
CNAE N°
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
CNAE N®
especificados anteriormente
CNAE N® 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
CNAE N® 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
CNAE N® 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
CNAE N® 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns
CNAE N® 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
CNAE N® 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, baias, bombons e semeihantes
CNAE N® 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes  - açougues
CNAE N® 4722-9/02 - Peixaria
CNAE N® 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
CNAE N® 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente
CNAE N® 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
CNAE N® 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
CNAE N® 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
CNAE N® 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
CNAE N® 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N® 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
CNAE N® 4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários

S

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados
4761-0/01 - Comércio varejista de livros
4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
4631-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
4633-8/01 - Comércio atacadista de
4634-6/01 - Comércio atacadista de
4634-6/02 - Comércio atacadista de
4634-6/99 - Comércio atacadista de
4637-1/04 - Comércio atacadista de
4641-9/03 - Comércio atacadista de
4642-7/01 - Comércio atacadista de
4642-7/02 - Comércio atacadista de
4643-5/02 - Comércio atacadista de
4644-3/02 - Comércio atacadista de
4646-0/01 - Comércio atacadista de
4646-0/02 - Comércio atacadista de
4647-8/01 - Comércio atacadista de
4647-8/02 - Comércio atacadista de
4649^/04 - Comércio atacadista de
4649-4/08 - Comércio atacadista de
4649-4/99 - Comércio atacadista de

frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças  e legumes frescos
carnes bovinas e suínas e derivados
aves abatidas e derivados
carnes e derivados de outros animais
pães, bolos, biscoitos e similares
artigos de armarinho
artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
bolsas, malas e artigos de viagem
medicamentos e drogas de uso veterinário
cosméticos e produtos de perfumaria
produtos de higiene pessoal
artigos de escritório e de papelaria
livros, jornais e outras publicações
móveis e artigos de colchoaria
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não

RlCA

¥
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CNAE N® 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE N“ 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados
CNAE N® 4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem
CNAE N® 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
CNAE N® 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE N® 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
CNAE N® 5620-1/03 - Cantinas - sen/iços de alimentação privativos
CNAE N® 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicilios
CNAE N® 9609-2/08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos
CNAE N® 6440-9/00 - Arrendamento mercantil

o

rubrIca

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades em 19/01/2021  e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subscrito e Integralizado, neste ato, da seguinte
forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)em moeda corrente no Pais

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
A administração será exercida pelo titular LARISSÁ ALENCAR DE OLIVEIRA, que representará legalmente a
empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro,  o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1“ CC e art. 37, II da
Lei n® 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

|L

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2' CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE

Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3® CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar  o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.



Página 5 de 6

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA^
EIRELI

ía

L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL

O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n® 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Imperatriz - MA, 19 de janeiro de 2021

ICA

LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA
Titular/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA RUBRICA

r
Certificamos que o ato da empresa L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado

digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA94874280200

CERTIFICO O REGISTRO SI 21/01/2021 18:00 SOB H’ 21800178743.

PROTOCOLO: 210031984 DB 21/01/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100398390. CHPJ D* SEDE: 405083S7000106.

tflRE: 21800178743 . COH EFEITOS DO REGISTRO BK: 19/01/2021.

JUCEMA L. A. DE OLZVSZRA COKERCIO S SERVIÇOS BIR8LI

LÍLIAN THBRESA RODRZCVBS MENDONÇA
SBCRETXRIA ● OBRXL

ttsipreaafaclI.ma.gov.br

A validade deste docuftanto. *e iitpreaao. fica «ujeito A comprovaçAo de sua autenticidade nos seepectivoa portais,
informando aaua respectivQB cddlgoa de verifloacAo.
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RUBRii
SUVSRO OS INSCRiÇÁO
40.508.357/0001*05
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
21/01/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

E'.«SReSARliL
L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

I
TirULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

p-
COCUGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.39*7>01 ● Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDÁRIAS
46.23>1>09 ● Comércio atacadista de alimentos para animais
46.31>1*00 ● Comércio atacadista de leite e laticínios
46.33>9>01 ● Comércio atacadista de frutas, verduras, raiaes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.34>6*01 ● Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.34>6>02 ● Comércio atacadista do aves abatidas  e derivados
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
46.41-9-03 ● Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-01 ● Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e do segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 ● Comércio atacadista de calçados
46.43-5-02 - Comércio atacadista do bolsas, malas  e artigos de viagem
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso veterinário
46.46-0-01 ● Comércio atacadista do cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 ● Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-6-01 ● Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 ● Comércio atacadista de livros. Jornais e outras publicações
46.49-4-04 ● Comércio atacadista de móveis e artigos do colchoarla
46.49-4-08 ● Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
antorlormento

CCDIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURiOICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMERO COMPLEMENTO
LETRA B

LOGRADOURO
R CORONEL MARIO ANDREAZA 103

município
IMPERATRIZ

CEP BAIRROtUSTRITO
TRES PODERES

UF
MA65.903-210

ENDEREÇO ElEIROMCO
LARISSA.ALENCAR.OLIVEIRA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(94) 9277-1433

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRl

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
21/01/2021

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA OA S1TUAIÇÂO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
●n***««

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/03/2022 às 09:30:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUWÍBO 06 INSCSIC^O
40.50S.357/0001-0e
MATRIZ

DATA 06 AG6RTUSA

21/01/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME eWPRESARÍAL

L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

codigo e descrição das atividades econômicas secundarias
46.51-5-01 ● Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 ● Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minlmercados,
mercearias e armazéns

47.21-1-03 ● Comércio varejista de laticinios e frios
47.21-1-04 ● Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.22-9-02 - Peixaria

47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjelros
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado am produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

r
1

COWGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JLRiDiCA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza EmpresárI

NUMERO COMPLEMENTO

LETRAB
lOGRADCuRO

R CORONEL MARIO ANDREAZA 103

MUNICÍPIO

IMPERATRIZ
UFCEP BAIRRO/OISTRITO

TRES PODERES MA65.903-210

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LARISSA.ALENCAR.OLiVEIRA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(94) 9277-1433

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
21/01/2021

situaçAo caqastral
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

h ■

f- DATA OA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
—iet»É0

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/03/2022 às 09:30:30 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NLMESíO DE INSCRIÇÃO

40.508.357/0001-08
MATRIZ

DATA DE ASERTURA

21/01/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

RUBRICA

NOME EMPRESARIAL

L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CCCHGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECOnOMICaS SECUNDARIAS

47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos  e de artigos e alimentos paia animais de estimação
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitérios
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos  e recepções - bufé
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos
64.40-9-00 - Arrendamento mercantil
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
96.09-2-08 - Higiene o embelezamento de animais domésticos

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R CORONEL MARIO ANDREAZA
NUMERO COMPLEMENTO

LETRA B103

município
IMPERATRIZ

CEP BAIRROraSTRITO

TRES PODERES
UF

65.903-210 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LARISSA.ALENCAR.OLIVEIRA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(94j 9277-1433

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
21/01/2021

situaçAo cadastral
AnVAr

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

DATA OA SJTUAÇÀO eSPECtALSITUAÇAO ESPECIAL«***«*●*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n* 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/03/2022 às 09:30:30 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 40.S06.3S7/0001-08 Inscrição Estadual: 12.681065-6

Razão Social: L A DE OUVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl

Regime Apuração: NORMAL RUBRIlO^

ENDEREÇO

Logradouro: RUA CORONEL MARIO ANDREAZA

Número: 103 Complemento: LETRA B

Bairro: TRES PODERES

Município: IMPERATRIZ UF: MA

CEP: 65903210 DDD: Telefone: 30713063

t

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

COdigo

4639701 - COMERCIO

K

 ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
GERAL

Descrição CNAE

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROHSSIONAL E DE
SEGURANÇA 00 TRABALHO

4643501 COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS

4643502 COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS. MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM

4644302 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

4646001 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS 6 PRODUTOS DE PERFUMARIA

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

4647802 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS. JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOAflIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. UMPE2A E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR

9609208 HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS OOMÉSTTCOS

4642702

4649408

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NÃO ESPEORCADOS ANTERIORMENTE

4661601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTTCA

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

472U04 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS. BOMBONS E SEMELHANTES

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

4649499

4662400

4712100ir

t
4722902 PEIXARIA

4724600 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTTFRUTIGRANJEIROS

COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS. VERDURAS, RAÍZES, TUBÉRCULOS, HORTAUÇAS E
LEGUMES FRESCOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTlCIOS EM GERAL OU ESPECIAUZADO EM
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4764703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÁO

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4633B01

4729699

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARnOOS DE PAPELARIA

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4771704 COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

4634601 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS  E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE
ESTIMAÇÃO

4772500

47â90O4

2
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CNAEs Secundários

COdIgo

47S900S COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEAHTES OOMISSANnÁRIOS

Descrição CNAE

5620102 SERVIÇOS DE AUMEMTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÉ

5620103 CANHNAS - SERVIÇOS OE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS

6440900 ARRENDAMENTO MERCANTIL

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

_>*ANEN/^C
●<9

O T

.-T
t/»

Vi >t 3 r>4623109 COM É RCIO ATACAD tSTA D£ AÜ MENTOS RARA ANl HA]S

4631100 COMéRClO ATACADISTA DE LEITE E UTICÍMOS

463460 2 COMÉRCJ 0 ATACADISTA DE AVE S ABATÍ DAS  E DERIVADO S

4634699 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OLTTROS ANIMAIS

4637104 COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES. BOLOS. BISCOHOS E SIMILARES

4641903 CO MÉRCIO ATACADI STA DE ARTIGOS OÉ ARMAR INMO

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO
PROnSSIONAIS E OE SEGuRANCA

4642701

s; o >■o o

RUBRIÇÃ

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situaçáo Cadastral: 06/05/2021

OBRIGAÇÕES

01/12/2008 - (4634602-4634699-4634601), 01/09/2009 - (4631100-
4639701-4637104), 01/04/2010- (4651602-4633801-4646001-4649408-NFea

partir de 4623109-4649499-4652400-46S1601), 01/07/2010 - (4647801-4646002),
(CNAE'S): 01/10/2010 - (4643502-4642701-4644302-4649404-4641903-4643501-

4642702), 01/12/2010 - (4647802),

EDF a partir de: 21/01/2021,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão Daseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva exlstõncla de fato e de
direito, não são oponívels á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tnbutária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 02/03/2022

Número da Consulta:

k

ZlI Nnv.T (.ini':ull 1 I

9
r  envolv !lo pola Sofar/CCU-f - 2005-2017

- ●

apUcacocs.ma.gov.br/sIntegra/Isp/consiitaSIntegra/consultaSIntegraResuttadoConsLâa.jsf 2/2



USUÁRIO: 94874280200

DATA: 02/03/2022

HORA: 18 >06

M A H A X tl i O

St'( RKl ARIA l)A Ka/KNRA
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

ClLTlliWALTÊRAÇÁO: 21/01/2021IHSC. ESTADUAL: 12.681.06S-6

R/LZÁO SOCIAL: L A DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
■

; wSITUAÇÃO fISCAL; REGULAR SERASA: N8o
t

MOTIVOS FISCAJ9; PAG. >
●ê* <1l o

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO
MOTIVO CADASTRAL: -

\
iwdi^C,

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 40-508.357/0001-08
RAZÃO SOCIAL: L A DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

NIRE: 21600176743
INiCIODEATIVIDAOES: 21/01/2021

AGÊNCIA REGIONAL: 02 - AGÊNCIA DE IMPERATRIZ
TIPO DE SOCIEDADE: EIRELI

REGIME DE PAG.: NORMAL
□ATA OBRIG. NFE: 01/12/2008

CORREIO ELETRÔNICO: SUPREUAC0NTA6ILIDADE@B0L.C0M.BR

■NSC. CENTRALIZADORA:

TIPO PESSOA: JURlOICA

CAPITALSOCIAL: 200.000,00
UFRE: 47 - UFRE/IMPERATRIZ

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UMCO

DATA 08RIG. EFD: 21/01/2021
ÃREA UTILIZADA: 300

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65903-210

ENDEREÇO RUA CORONEL MARIO ANDREAZA
COMPLEMENTO. LETRA 6

PONTO DE REFERENC.: -

NÚMERO: 103

BAIRRO: TRES PODERES
ESTADO: MA

FAX: -
CIDADE: IMPERATRIZ

TELEFONE: (99)3071-3063
CEP CAIXA POSTAL: -

ENDEREÇO FISCAL

CEP
NÚMERO: 103ENDEREÇO RUA CORONEL MARIO ANDREAZA

COMPLEMENTO: LETRA B
PONTO DE REFERENC.: -

Ih

BAIRRO: TRES PODERES
ESTADO: MAt: CIDADE: IMPERATRIZ

TELEFONE: (99)3071-3063
CEP CAIXA POSTAL: 000004X>0

FAX

CNAE ● ATIVIDADES ECONÔMICAS

DESCRIÇÃOCODIOOORDEM

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ÁiLlMENTlCIOS EM GERAL1 4639701

HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS2 9609208

COMÉRCIO ATACADISTA OE FRUTAS, VERDURAS. RAÍZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS3 4633801

COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUiNAS E DERIVADOS4 4634601

COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS5 4634602

COMÉRCIO ATACADISTA OE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS /V4IM/MS6 4634699

COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES46371047

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE «?MARINMO46419038

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÃRIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA9 4642701

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E OE SEGURANÇA 00 TRABALHO10 4642702

COMERCIO ATACADISTA DE CALÇADOS11 4643501

COMÉRCIO ATACADISTA OE BOLSAS, MALAS 6 ARTIGOS DE VIAGEM12 4643502

1 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS OE USO VETERINÁRIO464430213

COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA14 4646001

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL15 4646002

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE P/^ELARIA16 4647801l
COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES464780217

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA464940418

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR464940819

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃO464949920

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA21 4651601

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA22 4651602

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÁO23 4652400

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORI/ÁS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -471210024

COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICiNIOS E FRIOS25 4721103

COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES26 4721104

Página 1 de 2



USUÁRIO: 94874280200

DATA: 02/03/2022

HORA: 16:06

II Á * ( V u i o

Secrf-Taria da Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

CKAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS c.
oCÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM
>

COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ● AÇOUGUES27 4722901 o
8 o28 4722902 PEIXARIA

íCOMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS29 4724S00 -BUBAjrfl
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS AtlMENTÍCIDS30 4729699

COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS31 4754701

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇAO32 4754703

33 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

34 4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS35 4761001

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA36 4761003

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS37 4763602

COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS38 4771704

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL39 4772500

COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS40 4782201

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM41 4782202P'-
COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS  E ALIMENTOS PARA ANIMAIS OE ESTIMAÇAO42 4789004

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÂRIOS43 4789005

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES  - BUFÉ44 5620102

CANTINAS ■ SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS45 5620103

46 6440900 ARRENDAMENTO MERCANTIL

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS47 8121400

COMERCIO ATACADISTA OE ALIMENTOS PARA ANIMAIS48 4623109

COMÉRCIO ATACADISTA OE LEITE E LATICiNIOS49 4631100

REPRESENTANTES LEGAIS

nome/razAo social TIPO DE RELAÇÃOCKN/CPF

42534496387 JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 3 - CONTADOR

94874280200 LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA 205-ADMINISTRADOR

AÇÕES JUDICIAIS

I REVOGAÇAO IPOC. COWCESSAO*
TIPO DATA INCLUSÃO DATA lEFEITO

Nfto exJftom Aço«s Jgdiciais para «aaa Inacriçlo aatadual.

obrigatoriedade; CREDENCIAMENTO

DATA início I SITUAÇAÕTIPO DATA RM

Nlo axiaiem ObrigatoriadadeB/Credenclamanloe para eeaa

%
INCENTIVOS I REGIMES ESPECIAIS

I SITUAÇÃOTIPO DATA INICIO DATA FIM

Nfto axistam Incentivos/Reçlmas Eapaclala para asia inscrição

»●
Página 2 de 2



PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA OE PLANEJAMENTO. FA2ENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA- SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16
Rua GoaofrMO Viana r22/7SS, Centro CEP 6S901-480  - Irnpsratna-MA

t

RUÜNl ;a

04/03/2022 11:33:51

Comprovante de Inscrição Municipal

CADASTRO MUNICIPAL

Situação: ATIVA
Razão social: L. A, DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Nome Fantasia:
Insc. Junta Com.:

Insc. Municipal: 428459269-2

CNPJ: 40.508.357/0001-08

Insc. Estadual:

Vinculaçâo: ENTIDADES EMPRESARIAIS
Natureza Jurídica: 230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)

Classificação: MICRO EMPRESA
Data de Inclusão:
DaU de Inicio: 21/01/2021

MEI: NAO
Isento ISSQN: NÃO
Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 21/01/2021

kr

ENDEREÇOS

~| Número
103 TRES PODERES

Bairro CidadeLogradouro
COMERCIAL RUA CORONEL MARIO ANDREAZA

Tipo
IMPERATRIZ-MA

T
t

Pagina 1 de 3
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA- SEFA2Q0

CNPJ: 06.158.4SS/0001-16
Rua GMofrado Viana 722/7SS, Cantro CEP. 65901-480  - Imperatnz-UA

04/03/2022 11:33:51

Comprovante de inscrição Municipal

ATIVIDADES CNAE

II Base de Cálculo ÜData Inclusãol Data Encerramento
21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

1

1

1

1

1

1

1

Principal Descrição da Atividade
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

ARREND/iiMENTO MERCANTIL

CANTINAS - SERVIÇOS DE ALIMÊNTACAO PRIVATIVOS

SERN^COS DE ALIMÊNTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES  - BUFE

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS

COMERCIO VAREJISTA DE ANIM/VIS VIVOS E DE ARTIGOS E
ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA
EDE HIGIENE PESSOAL

COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

COMERCIO VAREJISTA DE /M2TIGOS DE CAMA. MESA E BANHO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

PEIXWÍIA

COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES

COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E
SEMELHANTES

COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNlCACAO

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE
USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

COMERCIO ATAC/y3ISTA DE MO\«IS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS
PUBLlCACOES

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE
PAPELARIA

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA

X

21/01/20211

1 21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

1

1

1 21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

1

1

1

1

1

1

1

1

21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

1

1

1

1

21/01/2021

21/01/2021

1

1

1 21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

1

1

1

21/01/20211

21/01/2021

21/01/2021

1

1

1 21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

1

1

1 21/01/2021
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTAO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16
Rud GoCofrMo Viar>a 722/738. Ceniro CEP: 65d01>4e0* lmp«rstnz<MA

O
r
u %>

>'A 5. N"S o
O >o o

RUDRIÇA

04/03/202211:33:51

Comprovante de Inscrição Municipal

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
VETERINÁRIO

COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE
VIAGEM

COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGUR>MJCA

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES

COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS
ANIMAIS

COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS

COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E
DERIVADOS

COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES,
TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS

COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS

COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS

1 21/01/2021

1 21/01/2021

21/01/20211

1 21/01/2021

1 21/01/2021

21/01/2021

21/01/2021

f
1

1

1 21/01/2021

21/01/20211

1 21/01/2021

1 21/01/2021

21/01/20211

ENQUADRAMENTO

I Data Início llData Encerramento:EmwHwlnmiénte
001-ISS HOMOLOGADO 21/01/2021

CONTATOS

Tipo Descrição
FONE 9492771433

LARISSA.ALENCAR.OLIVEIRA@HOTMAIL.COMEMAIL

L
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ Bwit m$
SECRETÀflU DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTiO OR(AUENTARIA ■ SEFAZGO

CNPJ: 06.158.45S/00OM6
flvíGoiWi»9oV.«-J 7^738 C«rrfroCEP 65»1-<Í0 - "-TWM-MA

iii-
t

y»

!ít
ÍÍC*-l;Í'i

UVUA

!i:i»íi-V* ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2022

«^'ííi

^,-v ,!:t

i

1
:S

1096/2022
●●● *'.Vri

f;
v t u ■«»●●

●“r ■■>'

CNPJ
40,508.357/0001-08

Data da Constituição
21/01/2021

ívV-.*'-5 MunicipalW'"1 428459269●f;

■i/AN
>í

V t;V Nome/Razão Socialj>» t
iiv *

●JJ.

.'/●íí®''

r!'‘ jw'

V:iNíí^

t:;i

L. A. DE OUVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

»
Denominação Comerciai■r

●jV**

Natureza Juridica Vinculação
ENTIDADES EMPRESARIAIS230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPON

ii#!
^'4

B Atividade Principal
4630701-COMeRClO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

ATIVIDADE ECONÔMICA
l(

Atividades Secundárias
■ il! 4623109 - COMERCIO ATACADISTA DE AUMENTOS PARA ANIMAIS

4631 KM - COMERCIO ATACADISTA OE LEITE E LATICÍNIOS
, 46338D’ - COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS VERDURAS RAIZES. TUBÉRCULOS. HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS
1 453460' - COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS  E SUÍNAS E DERIVADOS
'  46346C2 - COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS  E DERIVADOS

.li 4634S99 - COMERCIO ATACADISTA OE CARNES E DERI\‘ADOS DE OUTROS ANIMAIS
" 4637104 - COMERCIO ATACADISTA OE PAES. BOLOS. BISCOITOS £ SIMILARES

4541903 - COMERCIO ATACADISTA OE ARTIGOS OE ARMARINHO

PI

●>;»●'-r-

Ü#
ÍMI

t!
/jS

€

)|S«çíí».. ^:-Ai
r*i*

>yData de Início
21/01/2021

●í
●4? li^ ●ir

LOCALIZAÇÃO w:j
ti

●»t

Número] Logradouro
RUA CORONEL MARIO ANOREAZA

Complemento

●i LETRA B

103
»:

Quadra Bairro v-i..i:j

IlL-yí!-
TRES PODERES

S' fS

Código de Autenticação

inX-IYLQ

.11 Data de Cadastro Validade Í'X

W‘!Í ●Ç28/02/2023 *
s.l

s:*

●4;

V

Informações AdicionaisV
.v'> 4

,4

-L ■ jl4 ●>.S‘●*íK---.'íí* IMPERATRIZ-MA, 04/03/2022- 4
*1t'!:.●áS-ig }- o PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VlSlVEL À FISCALIZAÇÃO

04/03/2022 10:53:22
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional RU6RI ;a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 40.508.357/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fíliaís e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.»

I
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://',vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graluitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:29:08 do dia 01/10/2021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 30/03/2022.

Código de controle da certidão: 9EA2.A64A.D30E.9B15
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\



02/03/2022 09:36 Consulta Regularidade do Empregador
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RUBRICA

CAÊXA■

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
I

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Socialí-A DE oüveira comercio e serviços eireu

Endereço:

40.508,357/0001-08

R CORONEL MARIO ANDREAZA 103 LETRA B / TRES PODERES /
IMPERATRIZ / MA / 65903-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de ll de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/02/2022 a 29/03/2022r

Certificação Número: 2022022801204149753778

Informação obtida em 02/03/2022 09:36:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

k

https://consulta-cff.caixa.gov.tir/consultacrf/pages/consultaEmpfega(3or.jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RgUMlCA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N“ Certidão: 254342/21 Data da 30/12/2021 11:36:22

l Inscrição Estadual: 126810656

Razão Social: L A DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CPF/CNPJ:40508357000108

RUA CORONEL MARIO ANDREA2A, 103 LETRA B CEP: 65903210 - TRES

Município: IMPERATRIZ(99)30713063

Endereço:

elefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

■^e Débito".
t-

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/03/2022 09:25:30



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

w
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 092410/21 Data da 30/12/2021 11:37:01

CPF/CNPJ:40508357000108Inscrição Estadual: 126810656

Razão Social: L A DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Endereço:

elefone:

RUA CORONEL MARIO ANDREAZA. 103 LETRA B CEP: 65903210 - TRES

(99)30713063 Município: IMPERATRIZ UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/04/2022.

-
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/03/2022 09:27:22



OVirVAPREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA -SEFi

CNPJ: 06.158.455/0001-16 'C.0

TAC ORua GodofrMo Viana 722/738. Centro CEP. 86901-460  ● Imperauu-MA VI >●2 OO
O

ccunoAo

23/03/2022 08:45:27
USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N“ 6394/2022
AUTENTICAÇÃO:JLGB-IMF4

MA, por intermédio do departamento deA Prefeitura do Município de Imperatriz
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte L. A. DE OLIVEIRA
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 40.508.357/0001-08 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a  FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos
ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

; ■

k

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 40.508.357/0001-08

Razão Social: L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Endereço: RUA CORONEL MARIO ANDREAZA, 103 LETRA B TRES PODERES

Inscrição: 428459269-2

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO
Data de Inicio: 21/01/2021

Atividade Principal: 4639701-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
—Nome Fantasia:

F
A Referida Certidão terá validade até 22/05/2022.

IMPERATRIZ-MA, 23/03/2022.

1
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ESTADO DO MARANHAO

PODER JUDICIÁRIO

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

AUDI

t

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO a faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento por

escrito de pessoa interessada que, dando busca nos livros e sistemas de DISTRIBUIÇÃO de feitos,

referentes à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, até a presente data, NÃO CONSTATEI a

existência de qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da pessoa Jurídica: L. A.

DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI. empresa estabelecida nesta cidade e
comarca de Imperatriz, estado do Maranhão, inscrita no CNPJ N° 40.508.357/0001-08.

Certifico, ainda, que a Secretaria Judicial a meu cargo é a única existente nesta

cidade e Comarca de Imperatriz-MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a

presente certidão nesta Secretaria, <^ida^-é Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, Aríete

. Auxiliar Judiciário, matrícula 116236, digitei  e datei,

Eu, Edilene Bandeira de Araújo, Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo

e assino.

dos Santos Sousa Martins,

Omperatriz/MA, 09 de março de 2022

.0
SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

COfAARCA DE IMPERATRIZ-MA
!S9) 3529-2039

>aAv- 0
EDILENE BANDBRA DE ARAÚJO

Secretária Judicial da Distribuição '  . *tr
4»

fv TSS
^. Ato Judicial
C  On«row

OOOOOOB73SH3

I
J

N“ da GUIA: 22,053,601.001.179.368-8 - Valor: R$ 56,72 - Selo: ONEROSO

Obs.: Esta Certidão Judicial é válida por 60 (sessenta dias), emitida em uma única via, sem rasuras e mediante

assinatura do servidor, conforme os artigos 198 e 199 do Código de Normas.

Fórum Ministro Henrique de La Roque Almeida

Rua Rui Barbosa, s/n. Centro. Imperatriz/MA - CEP 65900-040 - Fone (99) 3529-2039.
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BALANÇO DE ABERTURA

L A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, com sede na RUA CORONEL MARIO
ANDREAZA, N“ 103, LETRA B, TRES PODERES, Imperatriz - MA, CEP: 65.903-210, o qual
se acha devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n5
21600176743 em data de 21 de JANEIRO de 2021, inscrito no (CNPJ - ME)
40.508.357/0001-08.

ATIVO CIRCULANTE
Disponível
Caixa R$ 200.000,00

PASSIVO NÃO CIRCUUNTE
Patrimônio Líquido
Capital Social
Integralizado

tm-

RS 200.000,00

Imperatriz - MA., 29 de abril de 2021.

LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA RIBEIRO
CPF: 948.742802-00

TITULAR

I

Josiel Rodrigues de Lima
CPF: 425.344.963-87

CRC-MA 8564
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA hubkV*

Certificamos que o ato da empresa L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

CPF Nome

42534496387 JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

94874280200 LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA

CSRTIPICO O RBSISrsO EH 29/04/2D31 18:18 SOB H* 20210584220.

PROTOCOLO: 210584220 DE 28/04/2021.

CÕDIOO DB VBRIFICAÇXO; 12102946350. CNPJ OA SEDE; 40508357000108.

HIRB: 21S00176743. COK EFEITOS DO RESISTRO EH: 29/04/2021.

JUCEMA h. A. DB OLIVEIRA COKBRCXO E SBRVlÇOâ BIRELl

LÍLIAK THBRB5A RODRIGUES MENDONÇA
SBCRBTArZA●GBRAL

wxw.aspreea£acil.a«.gov.br

A  d««te docci !nto, ae iaipraaaô, fica 0U]eito à ccoipsQvacA& de eua eucenticidede noa reepectivoe porteie,
IníorflLando aeue reepeccivoe códigoe de verificação.I-
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM
07/12/2021

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa: L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI é uma
sociedade empresária limitada, com sede e foro na cidade de
Imperatriz/MA., devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF) 40.508.357/0001-08,
tendo como objeto social: Comercio Atacadista de Mercadorias em
Geral com Predominância Gêneros Alimentícios, com início de
atividades em 21 de janeiro de 2021

2) APRESENTAÇAO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os
Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas
da legislação societária brasileira.r

3) SITUAÇAO PATRIMONIAL

A empresa teve a sua abertura no ano corrente de 2021, como ainda
não se findou o exercício do corrente ano, o balanço patrimonial a ser
apresentado é o balanço de abertura, com o patrimônio líquido de
R$200.000,00 (duzentos mil reais)

Imperatriz/MA., 07 de dezembro de 2021

LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA RIBEIRO
SÓCIA ADMINISTRADORA

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA
CRC-8564/MA

CONTADOR

k



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

42534496387 JOSIEL RODRIGUES DE LIMA

LARiSSA ALENCAR DE OLIVEIRA94874280200

lí

CERTIFICO O REGISTRO EH 21/03/2022 18:15 SOB H* 20220349223.

PROTOCOLO: 220349223 DE 21/03/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203536483. CHPJ DA SEDE: 40508350000108.
HIRE; 21600176T43. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/03/2022.

A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELIJUCEMA L.r«

LARISSA ROCHA DA SILVA

SECRBTÁRIA●GBRAL
www.empre9afaclI.mft.gov.br

A validade d«ate docueanco, ae leprcaao. fica aujeito A côeprovaçSo de aua auteneicldade ooa rtapacCivoa porcaia.
Iníenando aeua reapecctvea eódlgoa de vecificac^e.



CERTIDÃO DE REGULÃRIDADE PROFISSIONAL19/02/2022 11:59
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que.
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.*: MA/2022/00000614
Nome: JOSIEL RODRIGUES DE UMA CPF: 42S.M4.963-87
CRC/UF n,’ MA-00BS64/O Calegoría: CONTADOR
Validade:
Finalidade: ECMTA1S DE LICITAÇÃO

20/0 s/2022

F

Confirme a existência deste documento na página http;//201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 425.344.963-87 Controle : 8008.8321.8321.8635

I  .k

1/1201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.diyiogin



BATISTA E COELHO LTDA.
CNPJ:07.321.315/0001 -80
Rua Seis de Dezembro - n® 08 - A. CEP 65919-120

Novo Horizonte - Imperatriz / MA
Tel (99) 3582- 3629 E-Mail: distribuidoranovohorizonte!@gmail.com,br

INSC: 122189108
jí’
.â'

Comercial

ftUBRitA

ATESTADO DE CAPACIDADE

TÉCNICA

Venho por este atestamos, para os devidos fins de direito que a empresa L.A. DE

OLIVEIRA COMERICO E SERVIÇOS EiRELI. inscrita no CNPJ: 40.508.357/0001-08

sede na Rua Coronel Mario Andreaza n^lOS, Bairro Três Poderes. imperatriz-MA, CEP:

65903-210, está dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com suas

obrigações nos fornecendo MATERIAL DE LIMPEZA, (Sabão em barra, sabão em pó,

detergente, vassoura, rodo, escovão, bom ar, espoja dupla face, lã de aço. limpa vidro,

lustra móveis, desinfetante, sabonete líquido, inseticida, saco de iixo, água sanitária, pano

de chão. esfregão, papel higiênico, papel toalha, álcool gel, álcool líquido, amaciante. pedra

sanitária, etc.) tendo em vista a qualidade dos produtos e o fornecimento dentro do prazo e

condições solicitadas, cumprindo assim todos os compromissos firmados até a presente

data, não havendo nada que desabone sua conduta.

com

Imperatriz-MA, 14 de Maio de 2021.

ãjiflSTA E COELHO LTDA
CNPJ: 07.321.315/0001-80

Francisco Vinícius Batista Coelho
CPF. 035.250.483-86 RG. 017075892001-5 SSP/MA

O

Paa«f JudI<Iar-1o TJna S«lo
PECFIR02982^rD6^KTUH8raEflO9.
25 es-2021 10 10 33. fllo 13 17 2, Part*'».
rPUUClSCO 'JIMICIUS BflTlSTfl COELHO,
P« rirti» Saaelhanea, TolaI R* 5,12 £»ol Pf
4,63 rCRC Pt 0,13 FADCP R* 0,18 FEMP Pt
0,18 Contult# om ht tp%. Io tjirKi.juft br

-



BATISTA E COELHO LTDA.
CNPJ:07.321.315/0001-80
Rua Seis de Dezembro - n® 08 - A. CEP 65919-120

Novo Horizonte ~ Imperatriz / MA
Tel (99j 3582-3629 E-Maii: distribuidoranovohorizontel@gmail.com,br o

INSC: 122189108

Vi

Comercial O
V
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ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICA

Venho por este atestamos, para os devidos fins de direito que a empresa L.A. DE

OLIVEIRA COMERICO E SERVIÇOS ElRELi , inscrita no CNPJ: 40.508.357/0001-08, com

sede na Rua Coronel Mario Andreaza n°103, Bairro Três Poderes, Imperatriz-MA, CEP:

65903-210, está dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com suas

obrigações nos fornecendo GENEROS ALIMENTÍCIOS, (Arroz, Feijão, Flocão, Açúcar,

Leite em pó. Suco de garrafa, suco em pó, Óleo de soja, Vinagre, Macarrão, Sal, Biscoitos,

Molho de tomare, Café, Fécula, Ovos, Carnes, Frangos, Peitos e coxa de frangos,

Margarina, Farinhas, etc, ) tendo em vista a qualidade dos produtos e o fornecimento

dentro do prazo e condições solicitadas, cumprindo assim todos os compromissos firmados

até a presente data, não havendo nada que desabone sua conduta.
-

Imperatriz-MA, 14 de Maio de 2021.

E COELHO LTDA
CNPJ: 07.321.315/0001-80

Fraffcisco Vinicius Batista Coelho
CPF. 035.250.483-86 RG. 017075892001-5 SSP/MA

BATl

.-.'Mio. (

2, Pofl●' 1

ISO JUS Dr
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&c^5uíut0
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BATISTA E COELHO LTDA.
CNPJ:07.321.315/0001-80
Rua Seis de Dezembro - 08- A, CEP 65919-120

INSC: 122189108

Novo Horizonte - Imperatriz / MA
Tel (99) 3582-3629 E-Mail; distribuidoranovohorizontel@gmail.com.br , |

f

.MlANi

Comercial 9
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RU6RIC

ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICA

Venho por este atestamos, para os devidos fins de direito que a empresa L.A. DE

OLIVEIRA COMERICO E SERVIÇOS EIRELl, inscrita no CNPJ; 40.508.357/0001-08, com

sede na Rua Coronel Mario Andreaza n®l03, Bairro Três Poderes, imperatríz-MA, CEP:

65903-210, está dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com suas

obrigações nos fornecendo MATÉRIAS DE EXPEDIENTE, (papel A4, grampeador,

grampos, pastas. cUps, almofadas, TNT, perfurador, fita adesivas, fita crepe, lápis, canetas,

marca texto, pastas arquivo morto, cadernos, quadros, envelope, formulário, agenda, porta

láps, organizador de mesa,

fornecimento dentro do prazo e condições solicitadas, cumprindo assim todos os

compromissos firmados até a presente data, não havendo nada que desabone

conduta.

etc. ) tendo em vista a qualidade dos produtos e o

sua

imperatriz-MA. 14 de Maio de 2021.

:

E COELHO LTDA

ptPJ: 07.321.315/0001-80
Francisco Vinícius Batista Coelho

CPF. 035.250.483-86 RG. 017075892001-5 SSP/MA

BATII

I

Judiciário TJC1A S«lo
RECn(?029827GOl5?e23D2OP2C4a,
25r85-'2021 10 10.32, fllo; 13 17.2. Pont*»,»..
FRANCISCO UINICIUS BttTISTfi COCLHO,
P«C Firinc] Serbelhonca, Totcil 5,12 CndI P<
4,63 rCRC Rí 0,13 FftCEP R* 0,10 FCNP M
0,16 CciTitulW «n littpa r,'»«l9 tjna .lut br

T./ln»N^irA
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE
MATIAIS DE EXPEDIENTE.

LIMPEZ

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

CONTRATANTE; BATISTA E COELHO LTDA com sede na Rua Seis de
Dezembro n°08. Bairro Novo Horizonte. Imperatriz-MA. CEP: 65.919-120 e no
Cadastro Estadual sob o n® 122189108, Cnpj. 07.321.315/0001-80, neste ato
representada pelo Sócio-administrador. sr. Francisco Vinícius Batista Coelho RG
035,250.483-86 CPF. 035.250.483-86.

CONTRATADA: LA. DE OLIVEIRA COMERICO E SERVIÇOS EIRELI
sede na Rua Coronel Mario Andreaza n®103, Bairro Três Poderes, imperatriz-MA,
CEP: 65903-210 e no Cadastro Estadual sob o n® 126810656, CNPj!
40.508.357/0001-08, neste ato representada pela sra. diretora Larissa Alencar de
Oliveira ribeiro, brasileira, divorciada, empresária, Carteira de Identidade n°
5770727 PC/PA, e C.P.F. n® 948.742.802-00.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Contrato de Fornecimento de Produtos de gêneros alimentícios, material de
limpeza e materiais de expediente, que se regerá pelas cláusulas seguintes
e pelas condições descritas no presente.

com

El-,

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1®. O presente contrato tem como OBJETO  o fornecimento dos
seguintes produtos; gêneros alimentícios, material de limpeza e expediente,
pela CONTRATADA à CONTRATANTE, na quantia que a contratante necessitar

t

DAS OBRIGAÇÕES

Cláusula 2®. As mercadorias deverão ser entregues na Rua Seis de
Dezembro n®08. Bairro Novo Horizonte, Imperatriz-MA. CEP: 65.919-120,
estabelecimento da CONTRATANTE, no horário comercial.

Cláusula 3®. Responsabilizar-se-á a CONTRATADA pela entrega do produto
e de todos os documentos exigidos pela legislação.



Cláusula 4^. Também se responsabilizará a CONTRATANTE
funcionário para conferência do material

em desigi^
sendo facultj^

um
,

à CONTRATADA acompanhar este trabalho no local.
%
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DA MULTA PüURCAt

Cláusula 5®. Caso alguma das partes não cumpra o disposto nas cláusulas
estabelecidas neste instrumento, responsabilizar-se-á pelo pagamento de multa
equivalente a (0,5)% do valor da cotação do produto na data do descumprimento.

DO PAGAMENTO

Cláusula 6^Po^ força deste instrumento, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o preço equivalente à cotação de mercado do produto na data
da entrega, até 15 (quinze) dias após a mesma ter ocorrido.

Cláusula 7^. O pagamento deverá ser feito pela CONTRATANTE, ou por
procurador por esta constituído, por meio de Pix ou através de conta bancária
estipulada pela CONTRATADA.

l
DA RESCISÃO

Cláusula 8^. O presente contrato
a CONTRATANTE deixe de pagar a quantia de cada remessa dentro do prazo
pactuado, ou deixe a CONTRATADA de entregar o produto na data pactuada

nenhum esclarecimento, resguardado o direito às perdas e danos.

rescindidosera caso

sem

Cláusula 9®. Pode também ser rescindido o contrato antes do prazo
estabelecido caso haja comum acordo entre as partes, por escrito.

DO PRAZO

Cláusula 10®. O presente contrato terá prazo de 1 (um) ano, iniciando-se no
dia 11 de Maio de 2021 e terminando no dia 11 de Maio de 2022. podendo
prorrogado automaticamente por igual período caso nenhuma das partes
manifeste em contrário.

ser
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DO FORO

«0
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Cláusula 11®. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do
partes elegem o foro da comarca da

CONTRATOr
cidade de Imperat^,

as ROBRtáA

Por estarem assim justos e contratados, firmam
de igual teor, Juntamente com

o presente instrumento, em
2  (duas) testemunhas.duas vias

Imperatriz-Ma, 11 de Maio de 2021.■

I'

RATANTE
E COELHO LTDA

i<l
v\

'  ' ^ CONTRATADA
L.A. DE OLIVEIRA COMERICO E SERVIÇOS EIRELI

TESTEMULNHA1;
RG/CPF

/

k;
TESTEMULNHA2:
RG/CPF

LARtSS* A:.ESCififlE 0-iV
Itnpírttní 'lynzí', 'S SÍ;

«tSeiíCTT
Sm¥ís1
râcíffi

OtI
]HI

2^Ooute
‘“'í AntonloCInultio
Nr ís3S»1

● Escreveic
8«ie: ReCFIR02>^18lBUKljÜltU',

R Emol.iR$1«.3l FERi SO.SO FAOBP
XW-AI0:13.17,s

r^P;R$0.6S Total:RS18 11iRSO.
^ Consuiie a vaiidaüe d|sie selo em https://seio ijme.Ius.br

F
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SEMUS
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DIVISA

KUÜRlCA

DECLARAÇÃO
N° 71/22

A Vigilância Sanitária Municipal declara, para os devidos fins de direito,
que a empresa L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n°
40.508.357/0001-08, localizada na Rua Coronel Mario Andreaza, 103 B, Três

Poderes, nesta cidade, Conforme apurado em fiscalização in loco realizada em 24

de janeiro de 2022, comprovou-se que a empresa soiicitante que realiza a atividade
de Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (CNAE: 46.39-7-01), está
dispensada de licenciamento sanitário para a atividade e CNAE anteriormente

descritos, conforme Lei Federal n° 13.874/2019 (Lei de Liberdade Econômica) e
Resoluções CGSIM n° 57/2020 e CGSIM n° 59/2020.

Todavia, de acordo com o § 2° do artigo 3“ da Lei Federai supracitada, a
posterior fiscalização sanitária nos estabelecimentos que realizam as atividades
contidas na Resolução CGSIM 57/2020 continua sendo de responsabilidade da
Vigilância Sanitária, cabendo assim aos estabelecimentos continuarem cumprindo
as normas sanitárias exigidas para as atividades desenvolvidas.

Este documento é válido até 31/12/2022.

O descrito acima é verdade e dou fé.

V

( ■

Imperatriz - MA, 25 de Janeiro de 2022.

n/fa^
Diretora de Vigilância Sanitária

UARGU IURI.Y SAKTOS DE RGUEROIO
Diretora dD Vigilância Sanilána

Matricula; 41.67&-9

Rua Luís Domingues, 642, Centro - CEP 6S901-430 - Imperatriz-MA
Email: vigilanciasanitariaimp@gmail.com / protocolo.visaitz@gmai l.com

Fone: (99) 99138-2781

-
1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 40.508.357/0001-08

DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/03/2022, às 15h39

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerlal MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadasiro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

■

3. Confonne artigo S*§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Pazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando  a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos,

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certldao/infracoes/debitos utilizando o código 4Xlr3xm.

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 40.508.357/0001-08

DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/03/2022, às 15h37

F

Conforme os registros administrativos da Reiação Anuai de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado emprega pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número igual ou superior ao
percentual previsto no art. 93 da Lei n® 8.213 de 1991.

Ultima competência processada do CAGED: 01/2022

Última competência processada da RAIS: 2020

1. Esta certidão reflete tão somente OS dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da
Subsecretária de Inspeção do Trabalho.

2. Esta certidão não abrange autos de Infração e decisões judiciais relativos â obrigação de preencher
vagas com pessoas com deflclôncla ou benefldãríos reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei n° 8.213 de 1991.

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http;//cdcít.mte.gov.br/lnter/cdcit/pages/pcd/verlflca.seam utilizando o código 4Xlqjln.

f-

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI E TODAS AS SUAS FILIAIS.

CNPJ: 40.508.357/0001-08

DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/03/2022, às 15h46

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: 0

Procedentes sem efeito para reincidência: 0
Todos os demais: Não consultado.

e:

1. Esta consulta abrange Iodos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SOH n° 2. de 12 de maio de 2011. que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http://cdclI.mte.br/lnter/cdclt/pages/lnfracoes/veriflcar utilizando o código 4XIslEN.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.F

Página 1 1Consulu a Infraçôaa Trabalhlilaa ● La112.527/ 2011 ● hRp://edelt.m(s.bf/1n(«r/«icU/pag«a/ln1raco«a/



t

ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
Art 9», caput, da MP 927.
Art. 1* da Lei n” 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art, 1" da Lei n” 605/1949.

Art. 1» da Lei Complementar n« 110, de 29.6.2001.
Art, 1® da Lei n® 12,436/2011.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 dàvLei RUBRI'
Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4,090, de 13.7.1962. com as alterações introduzidas pelo art. 1®, da Lei n« 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n» 4,749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2°. da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1° da Lei n® 4.090. de 13.7.1962. com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput. da Lei n® 4,749. de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1° da Lei n® 4.090. de 13.7.1962. com as alterações Introduzidas pelo art. 2°, caput. da Lei n® 4.749. de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n« 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150. de 2015.
Art, 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962. combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n« 57.155, de 3.11.1965.

Art. 1® da Lei n« 9.029, de 13.4.1995.

Art. 1» da Lei n® 9.029/1995.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, C/C arts. 1» e 2® do Decreto n» 94,536, de 29.6.87,

Art, 1® da Lei n« 9.719, de 27.11.98, C/C O Decreto n® 1.574, de 31.6.95.
Art. 1®, § 1®, da Lei n« 4,923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1®, §l®da Lei 13.475/17.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 1®, caput. da Lei n® 7,418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n« 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, parágrafo único , do
Decreto n» 95.247, 17.11.1987.
Art. 1®, caput. da Lei n« 7,418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 1®, da Lei n® 4.090, de 13.7,1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1®, in fine. da Lei n® 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. 1®, inciso 1, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.
Art. 1®, inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.

Art. 1®. parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinaçào com o art. 2®, inciso I, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art, 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4», §1®, da Portaria n® 789, de 2,6,2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §2®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014,
Art, 10 da Lei 6,019, de 3,1.1974,

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10, §1®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art, 10, §1®, incisos I, II ou III, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da MP 936/2020.

Art. 10, §1®. incisos I, II ou III, da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 10, §2®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 10. caput e incisos, da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Art. 10. caput, da Lei 13.475/17,

Art. 10, inciso l c/c § 2° do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10. inciso I, da MP 936/2020.

Art. 10, inciso II, da MP 936/2020.

Art. 10, incisos I, II ou III, c/c § 3® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10, incisos II e III, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.

Art, 10, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10*, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 10®, §4® da Lei 6.019/74, com a redaçlo conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 10®, 55® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17,

Art, 11, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972,
Art, 11, § 4®, da MP 936/2020.

Art. 11. 56® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 11. caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art, 11. caput, da MP 927.

Art. 11. caput.da Lei 6.019. de 3.1.1974,

Art. 11. parágrafo único, da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 12 da Lei Complementar ISO, de 2015.
Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12,11», da Lei n» 6.019, de 3,1.1974,
Art. 12, 5 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020,

Art. 12, § 4», da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 12, 51®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974,
Art, 12, 52® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art, 12. §2® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12. 52®, da Lei 6.019. de 3 de janeiro de 1974,
Art. 12. 52®, Inc. I e II da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12. 52®, Inc. I e II da MP n« 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, alínea "a", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12. alínea "b". da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12. alínea "c", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974,

Art. 12, alinea "d", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

t
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Aft. 12, alínea "e", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n» 73.841, de 13.3.74.

Alt. 12, alínea f, da Lei n® 6.019. de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12, caput e §1' da Lei f>' 14,020. de 06/07/2020.

Art. 12, caput e incisos, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art, 12, caput, da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Alt. 12. 1 e II» do mesmo artigo da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12. II e §1» do mesmo artigo da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Alt. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13 da Lei n» 6.533/1978.

Art, 13, § 1» da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13,13», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar ISO. de 2015.

Art. 13,13», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 13,14», I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 13.14», I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13.14», II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 13,14», II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 13, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar ISO, de 2015.

Art. 13, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, caput, da MP 927.
Art. 13, inciso I, da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art, 13, inciso II, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art, 13, inciso III, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art, 13, parágrafo único, do Decreto n® 57,690, de 1®.2.1966.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, 5 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134. i 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar ISO.
de 2015.

Alt. 134, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §3», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 134, caput, 5 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 136. $ 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 136. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 137. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 137. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139. § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 14 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14,12® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 4», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 142. § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 142. § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 142. § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 142, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143.12®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, caput e §1®, da CLT.

Art. 143, caput, 11®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar ISO, de 2015.
Art. 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Alt. 15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 15, caput, da Lei n® 6.533, de 24,5.1978.

Art. 150, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 16 da Lei n® 6.615, de 16,12,1978.

Alt. 16, caput, da Lei n® 5.889, tíe 8,6.1973.

Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.
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Art. 16». da Lei n» 14,020 de 06/07/2020 c/c Alt. 4» do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020.

Art, 168, § 7» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 168, §6» da CLT. Com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art, 17 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17 da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art. 17,11», da Lei n« 12.690, de 19 de julho 2012.

Alt. 17, §2», da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17, alínea "a", da Lei n» 7,183, de 5.4.1984.

Art. 17, alínea "b", da Lei n» 7,183, de 5,4.1984.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1», inciso II, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34.1 6» da Lei Complementar 150i.de
2015.
Alt. 17, combinado com o art. 23, § 1», inciso II, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990.

Art. 18 da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art. 18 da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 18, § 1», da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 18. caput. da Lei Complementar ISO, de 2015.
Art. 18. da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art, 18. inciso I, da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 18. inciso M. da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 18. inciso III. da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso IV, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei n» 6,615, de 16,12.1978.

Art, 19, §4», da Lei 13.475/2017.

Art, 2*. § 1», da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2”, § 2», da Lei n” 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2» da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2» da Lei Complementar n» 110, de 29.6.2001.
Art, 2», § 1». da Lei n« 5.811, de 11.10.72.

Art. 2», § 4» da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2», $ 5», Inciso I da Lei Complementar ISO. de 2015.

Art. 2», § 6» da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 2», § 8» da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2», §§ 1» e 5», da Lei n» 9,719, de 27.11.1998.
Art, 2», §1® da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7», parágrafo único, art. 9®, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/09.
Art. 2». caput, da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.

Art. 2®, caput, do Decreto-Lei n® 806, de 4.9.1969.
Art. 2®, inciso I, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 2®, inciso II, da Lei n® 9.719, de 27,11.1998.

Art. 2®, inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.

Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017.

Art, 20. caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 20, parágrafo único, da Lei n® 6.615. de 16.12.1978.
Art. 21, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5,4,1984.

Art. 21,12», da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.

Art. 21, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 21, § 4®, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, alínea 'a', da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 21, alínea 'b', da Lei n« 7,183, de 5.4.1984,

Art. 21, alínea "c', da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 21, inciso I, da Lei n» 6.533, de 24,5,1978.

Art. 21, inciso II. da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso III. da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art. 21, inciso IV, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso V, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22 da Lei n« 8.036, de 11.5.1990 C/C art. 1®, inciso I, do Decreto-Lei n® 368. de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990. C/C art. 1®. inciso II. do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n« 8.630. de 25.2.1993,

Art. 22,12®, da Lei n® 7,183, de 5,4.1984.

Art. 22, caput, da Lei n® 6.533, de 24,5.1976.
Art. 22, caput, da Lei n® 7,183, de 5.4,1984,

Art. 22, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 224, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 1®, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peta MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art. 224, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 227, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 23 da Lei n® 6.615/1978.

Art. 23, § 1®, inciso I, da Lei n® 8.036, de 11,5.1990, c/c art. 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 23, § 1®. inciso I, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, 5 1®, inciso II. da Lei n® 8.036, de 11.5.1990,

Art. 23, § 1®, inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar ISO, de 2015.
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Art. 23,11». inciso IV, da Lei n® 8.036. de 11.5.1990.

Alt. 23,11®, inciso V, da Lei n® 8.036, de 11,5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23.11®, inciso V, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §1®, inciso I, c/c art. 18, §1®, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art, 23, §1®, inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11,5,1990.
Art. 23, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 230, i 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 230. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, alínea 'b'. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, 51®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 23S-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 235-C, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Alt. 235-C, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §4® da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.

Art. 23S-C, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §8® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,

Art. 235-D, § 5» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Alt. 235-D, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 235-D, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 23S-D, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §11», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 235-E, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt, 235-E, §5®, da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art, 235-E, §6», da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 235-E, §7», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.

Art. 235-E. II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E. III da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 238, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. § 6®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239,14®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lei n= 6.615, de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n= 7.998, de 11.1.1990.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso I da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso II da Portaria n« 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24. caput, da Lei n» 7.183, de 5,4,1984,
Art. 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7® do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7®, do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975,

Art. 24, parágrafo único, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Alt. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 248, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art.248. § 2^. úa Consolidação das Leis do Trabalho.
248, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

249. § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho.
25 da Lei n* 6.615, de 16.12.1978.

25 da Lei n« 8.630. de 25,2.1993.

25, 5 1», da Lei 13.475/17.

25. 5 1», da Lei n» 7,183, de 5.4.1984.

25.12». da Lei 13.475/17.

25. caput, da Lei 13.475/17,

25. caput, da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

250. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

251. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

253. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
26 da Lei n» 6.533, de 24,5,1978.

26 da Lei n» 6.615, de 16,12,1978.

26 da Lei n° 8.630. de 25.2.93.

26,11», da Lei n» 7.183, de 5.4,1984.

26, § 2», da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

26, § 3», da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

26, inciso I, da Lei 13,475/17,

26, inciso II, da Lei 13.475/17.

26. parágrafo único, da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.
27 da Lei n» 6.533, de 24,5.1978.

27, inciso I, da Lei 13.475/17,

27, incisou, da Lei 13.475/17.

28 da Lei n» 8.630. de 25.2.1993.

28. caput. da Lei 13.475/17.
28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

29, 5 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
29.11», da Lei n» 7,183, de 5.4.1984.

29.12». da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9» e 19 da Lei Complementar ISO. de 2015.

29. § 2». da Consolidação das Leis do Trabalho.

29. § 4». da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar ISO, de 2015.

29. 5 4», da Consolidação das Leis do Trabalho.
29. §1», da Lei 13.475/17.

29, 52», da Lei 13.475/17.

29. aKnea ‘a', da Lei n» 7,183, de 5.4.1984.

29, alínea "b", da Lei n» 7,183, de 5.4,1984,

29, alínea 'c". da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

29, alínea -d", da Lei n» 7,183, de 5.4.1984.

29, caput da CLT.

29. caput, da Lei 13.475/17.

293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

295, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

296 da Consolidação das Leis do Trabalho.

297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

299 da Consolidação das Leis do Trabalho.
3°, inciso I, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

3*. inciso II. da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.
3*. inciso III, da Lei n' 5.811. de 11 de outubro de 1972.

3*. inciso IV, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

3*. inciso V, da Lei n“ 5.811. de 11 de outubro de 1972.

3» da Lei Complementar 150, de 2015.
3» da Lei n» 6.224, de 14.7.1975.

3», § 1», da Lei n« 9.719. de 27.11.1998.

3», § 2» da Lei Complementar ISO, de 2015.

3», caput, da Lei n» 7,183, de 5.4.1984.

3», caput, da Lei n« 9,601, de 21.1.1998.
3», da Lei n» 9.601, de 21,1.1998.

3», inciso I, da Lei n» 9,719, de 27.11.1998.

3», inciso V, § 2»; Art, 4», § 2»; art. 5»; art. 6» e art. 7» da LeI 13,189/15, alterada pela Lei 13.456/17.

3», Incisos I e II, da Lei n» 9.719, de 27.11,1998.

3», parágrafo único, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
30 da Lei n» 6.533. de 24,5.1978,

30, % 2», da Lei n» 7.183, de 5,4,1984.

30, caput e incisos da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

304, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

305 da Consolidação das Leis do Trabalho.
307 da Consolidação das Leis do Trabalho.

308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
31 da Lei n» 7.183. de 5.4.1984,

31, Inciso I, da Lei 13.475/17.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,
Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Alt.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.
-

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art,

Art,

Art,

Art,

Art,
Art.

Art.

Art.

Art.
Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.
.«■

Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art,
Art.
Art.
Art.
Art.
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Art. 31, inciso ii, da Lei 13-475/17,

Art. 31, inciso iii. da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 316 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 32, inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art- 32, inciso III. da Lei 13.475/17.

Art- 32, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 320, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 320, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 320, § da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, ã l^', da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, i 2<‘. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, ã da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 33, caput. da Lei n« 7.183. de 5.4.1984.
Alt. 33, inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 33. inciso II. da Lei 13.475/17.

Art, 33. inciso III. da Lei 13.475/17.

Art, 33. inciso IV, da Lei 13.475/17.

Alt. 335. alinea 'a', da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 335, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "c“, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 34, §1», da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1« da Lei n« 9.029, de 13 de abril de 1995.

Alt. 34, §2®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9,029, de 13 de abril de 1995.

Alt. 34, §3®. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995.

Art. 34, 54®. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995.

Art. 34. §5®. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, alínea "a’, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art, 34. alínea 'b". da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 34. alinea 'C. da Lei n« 7.183, de 5.4,1984.

Art. 34, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 35 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 35. caput, c/c 551», 2® e 4», da Lei 13.475/2017,

Art, 35, caput, da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 356, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 36 da Lei n» 12,815, de 5.6.2013.

Art. 36 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 36, §4®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 36, inciso III. da Lei 13.475/17,

Art. 37 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Alt. 37, 5 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Alt. 37, 5 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37, caput, da Lei 13.475/17.
Alt. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .

Art. 373*A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso I. da CLT,

Art. 373-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso II. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso II, da CLT.

Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso III, da CLT.

Art, 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 373-A. inciso IV. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso V, da CLT.

Art. 373-A, inciso V. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar ISO, de 2015.
Art. 373-A. inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art- 38, f 1®, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984,

Art. 38, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 38, caput, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.
Alt. 38, Inciso I, da Lei 13.475/17.

Alt. 38, inciso II, da Lei 13.475/17.

Alt- 38, incisos I e II, da Lei 13.475/17.

Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 389, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 39 da Lei n® 12.815. de 5.6.2013.

Art, 39. caput, da Lei 13.475/17,

Art. 39. caput, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.
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Art. 39. parágrafo único, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 390. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 391. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. ^
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II. alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complent^
150, de 2015. /o
Art, 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II. alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar/^46,

Ví
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, Inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 392. § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 4®, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 49, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, § 49, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 394, caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, i, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-A da CLT.

Art. 394-A. §29, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A. §3°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

o
o
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395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

396, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar ISO, de 2015.

396, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

4°, "capuf, combinado com artigo 3°. inciso I. da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.

4°, 'caput'. combinado com artigo 3°. inciso II. da Lei n’ 5.811. de 11 de outubro de 1972.

4°, 'caput*. combinado com artigo 3°. inciso III. da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.

4°, 'caput', combinado com artigo 3'. inciso IV, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.
4”, inciso I, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

4°, inciso II. da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972,

49 da Lei 6.019. de 3.1.1974. com redação dada pela Lei 13.429/17,
4« da Lei r)« 6.533, de 24.5.1978.
49 da Lei n» 9.432/1997.

Art.

Art,

Art.

Art.

Art.

í: Art.

Art.

Art.

Art.t
Art.

Art.

Art.

Art.

Art. 49 inciso II, da Lei n« 9.601, de 21.1.1998.

Art. 49, § i», inciso I, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 4», § l», inciso II. da Lei n« 9,601, de 21.1.1998.

Art. 4», § 2® da Lei 13.475/17.

Art. 4®. §2®. da MP927.

Art. 4®, f 3®. da Lei n® 9.601, de 21.1,1998,

Art. 4®, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17,10.1969.
Art. 4®, da Lei n» 9.719, de 27.11.98.

Art. 40, inciso I, da Lei n® 9.601. de 21.1.1998.

Art. 4», inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1,1998.

Art. 40, parágrafo único da Lei Complementar 150. de 2015.
Art, 49, parágrafo único, da Lei n° 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7,619. de 30.9.1987 c/c 0 art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art. 4®. parágrafo único, da Lei n® 7.418. de 16.12.1985. alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 4»-C, inciso I, alínea "a“, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 4®-C, inciso I, alínea "b', da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4®-C, inciso I, alínea 'c', da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 4®-C, inciso I, alínea "d', da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 4®-C, Inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art, 40, caput, da Lei 13,475/17.

Art. 40, parágrafo 3®, da Lei n® 12,815 de 5.6.2013.

Art. 40. parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405. Inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3®, alínea 'a', da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, S 3®, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 405, Inciso II, § 3°, alínea 'c', da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 405, inciso II, § 3®, alínea 'd', da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41. § 1®. da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41.12». da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41. §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 41. §3®, da Lei 13,475/17.

«
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Art. 41, 540, da Lei 13.475/17.

Art. 41, csput, C/C art. 47, §1« da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 41, caput, da Lei n® 3,657. de 22.12.1960.

Alt. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413. inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, Incisso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n® 12.615 de S.6.2013.

Art. 42, i 1®, da Lei n® 3.857. de 22.12.1960.

Art. 42,1 2®, da Lei n« 3.857. de 22.12.1960.
Art. 42, 5 3®, da Lei n« 3.857. de 22.12.1960,

Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 42, inciso I, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, inciso II, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 427, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 426, i 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428. ê 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429,12®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n® 12,594/2012.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n® 9.579, de 22 de novembro de2018.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 43, 5 1®, alinea 'a', da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 43, § 1®, alínea 'b', da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 43, § 2®, alinea "b', da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 43, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 43, 14®, da Lei 13.475/17.

Art, 43, §7®, da Lei 13,475/17.

Alt. 43, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei n= 7.183, de 5.4,1984.
Art. 430, f 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®. do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, V, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, fl®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, Vll, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 44 da Lei n® 3.857. de 22.12.1960.

Art. 44. §1®, da Lei 13.475/17.

Art, 44. §2®, da Lei 13.475/17.

Art, 44. §3®. da Lei 13.475/17.

Art, 44. §45, da Lei 13.475/17,

Art, 44. caput, da Lei n® 7.183. de 5.4,1984,

Alt. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
150/2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de Janeiro de 1990,

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 45 da Lei n® 7.183. de 5.4,1984.

Alt. 45 da Lei n® 8,630, de 25.2.1993.

Art. 45, §3®, da Lei 13.475/17,

Art. 45, §4®, da Lei 13.475/17.
Alt. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, 1, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, III, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Alt, 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 452-A, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Alt. 452-A. §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 452-A. §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art, 2®, §2®, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art, 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Alt. 452-A, §8®, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6® da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §9®, da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art, 2®. II, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art, 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
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Art. 452-A, inciso II. c/c §12°. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida
Provisória 808/17.
Art. 4S2-A, incisa II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 4S2-A, inciso III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452*G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17. alterada pela Medida Provisória 808/17.

Art. 452*H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/:^«
Art. 456*A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, ' -

Art. 457, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 457. §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória o
808/17.
Art. 457, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 457. §12°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.

Art. 457. §14°, Inciso III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.

Art. 457. §14°, incisos I e II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 806 de 2017.

Art. 457, §15°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.

u

Art. 457. §16°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.

Art. 457. §18°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.

Art. 457. §19°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.

Art, 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 458, § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 458, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 458. § 4°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 458. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 459. § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 46 da Lei n« 3.857, de 22,12.1960.
Art. 46 da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 461. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462. § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462. § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462. § 4°. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt, 462, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt, 462. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 468. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469. § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 47 da Lei n» 7,183, de 5.4,1984,

Art. 47, §2». da Lei 13.475/17.

Alt. 47, §3». da Lei 13.475/17.

Art. 47, caput, da Lei 13.475/17,
Art, 47, da Lei n« 3.857, de 22.12.1960.

Alt. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar ISO, de 2015.

Alt. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A. § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A. § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A. § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A. § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 477, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 477, § 6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Alt. 477, § 6°, alínea *a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 477, § 6», alínea *b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 477, § 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Alt. 477, § 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 477. §6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 477, §6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 48 da Lei n° 3.857, de 22.12.1960.

Art, 48 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.

Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso II. da Lei 13.475/17,

Alt. 48, inciso m, da Lei 13.475/17,
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Art. 484-A. Inciso I, alínea ’b~. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §l^,da Lei n< 8.036. de 11 de maio de 1990.
Art. 487, § l«, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, $ 5^. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, ã 6>, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 488. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 49, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 5°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5°, § 1", da Lei n“ 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 5°, § 2», da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972,
Art. 5» da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5® da Lei n® 5-889, de 8.6.1973, combinado com o § 1® do art. 5® do Regulamento aprovado pelo Decreto n® 73.626, de
12.2.1974.
Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 5® da Lei n® 9.719, de 27.11.98,
Art. 5®, S 2®, da Lei n°, 12.023, de 27,06.2009.
Art. 5®. S 3®. Inc, I, c/c art. 5», S 2®. Inc. I. da MP n« 1.045 de 27/04/2021.
Art- 5®, § 3®. Inciso I, combinado com o art. S»,  § 2®, Inciso I, ambos da MP 936/2020.
Alt- 5®. § 3®. Inciso I, combinado com o art. 5®,  § 2®, Inciso I, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020.
Art- 5®, Inciso I, da Lei n°, 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5®. Inciso II, da Lei n". 12.023, de 27.08,2009,
Art. 5®. Inciso III. da Lei n“. 12.023, de 27.08,2009.
Art, 5®, Inciso IV, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009,
Art. 5®, inciso V, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009,
Art. 5®-A, §3®, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017.
Art. 5»; f 2», I da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 50 da Lei n® 7.183. de 5.4.1984,
Art. 50, II®, da Lei 13.475/17.
Art. 50.13®, da Lei 13.475/17.
Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467. de 2017.
Art, 51. § 2®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 3®, da Lei n® 7,183. de 5,4.1984.
Art. 51, § 4®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,
Art. 51.1 5®. da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 52 da Lei n» 7.183, de 5.4.1984,
Art. 52, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 52, parte final, da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 53. caput, da Lei 13.475/17.
Art, 54, alínea "a", da Lei n« 3.857. de 22-12.1960.
Art. 54, alínea -b", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.
Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art, 543, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543,1 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art- 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput, da Lei 13.475/17,
Art, 58-A, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art, 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-A, caput, e 14®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art- 59, § 2® c/c I 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2® c/c §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art- 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art-19 da Lei Complementar ISO,
de 2015.
Art- 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 59, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, §2®, da Lei 13.475/17,
Art. 59, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, caput c/c art, 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Co/tiplementar 150, de 2015.
Art. 59, caput c/c art, 61. da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Alt. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complenientar 150,
de 2015.

Art, 59. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17. alterada pela Medida Provisóna 808/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A, §2° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisãría
808/17.

6*. "caput", combinado com artigo 3°. inciso III, da Lei n” 5.811. de 11 de outubro de 1972.

6', "caput", combinado com artigo 3°. inciso IV, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

6*. "caput", combinado com artigo 4°, inciso I, da Lei n” 5.811, de 11 de outubro de 1972.
6*. inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

6°, inciso II, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art.

Art,

Art.

Art,

Art.

Art.6® da Lei Complementar 150, de 2015.
6® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

6® da Lei n» 6.533, de 24,5.1978,

6®, § 1®, da Lei 13.475/17.

6®, § 2®. da Lei 13.475/17.

6®, §3® daMP927.

6®, I 3®, da Lei 13.475/17.

6®, caput, da Lei 13.475/17.

6®. caput, da Lei n® 6.615, de 16.12,1978.

6®, caput, da Lei n® 9.719. de 27.11,98.

6®, caput, daMP927,
6®, inciso I. da Lei n°, 12.023, de 27,08.2009.

6®, inciso II, da Lei n“, 12,023, de 27,08.2009.

6®, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11.10.72.

6®, inciso III, da Lei n“, 12.023, de 27.08.2009.

6®, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

6®, parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27,11,1998.
6«-A da Lei n® 10,101/2000.

60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

60. caput, da Lei 13.475/17.

602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

61, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

61, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

61. 5 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
61, §2», da Lei 13.475/17.

61, §3®, da Lei 13.475/17.

61, caput, da Lei 13.475/17.

62, caput, da Lei 13.475/17.

628. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

63, caput, da Lei 13.475/17.

630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

630. § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

630, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

630, 5 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

630, f 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
630, |4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

64, caput, da Lei 13.475/17.

65, caput, da Lei 13.475/17.

66 da Consolidação das Leis do Trabalho.

66. caput, da Lei 13.475/17.
67, 12», da Lei 13.475/17.

67, caput c/c §1®, da Lei 13.475/2017.

67, caput. c/c art. 68. caput, da Consoiidação das Leis do Trabalho.
67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

67. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

68, II®, da Consolidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

68, caput, da Lei 13,475/17,
7- da Lei n° 605/1949.

7® da Lei n® 605/1949 c/c art, 19 da Lei Complementar 150/2015.
7® Inciso II combinado com Art. 8» § 1® e Art. 12 caput e incisos I e II, da MP 936/2020.
7® inciso II combinado com Art. 8® e Arts. 11 e 12, da Lei n® 14,020 de 06/07/2020,

7® inciso II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

7® Inciso III da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

7», 11», da Lei 13.475/17.

7®, 13® da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

7», §1®. incisos I e II da MP n« 1.045 de 27/04/2021.

7®, §1®. Incisos I. II e III da Lei n® 14.020 de 06/07/2020,

7®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

7®, caput. da Lei n® 9.719, de 27.11,98.

7®, caput, da MP 936/2020.

7», caput, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
7®, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

7®, III e alíneas "a', "b" e "c" combinado com o art. 11, II», da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
7®, III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com  o art. 11, §1®, da MP 936/2020.

7®, Inciso I, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
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Art.

Art.
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Art,
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Art. 7«, inciso I, da MP 936/2020.

Art, 7», inciso i. da MP n« 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7», parágrafo único, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Alt. 7®, parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Alt. 7®, parágrafo único, inciso li, da MP 936/2020.

Art. 70 da Consoiidação das Leis do Trabaiho.
Art. 71, § 1», da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complemei^
de 2015.

Alt. 71, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 71, §5® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, §5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 71, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 71, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 72, caput, da Lei 13.475/17.

Alt. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 73, § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 73,15®, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5®, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5®. inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5®, inciso IV. da Lei 13.475/17,

Art. 73, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 74, §2® da CLT,

Alt. 74, §3® da CLT.

Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 75-C, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75<. §2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-0. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-8, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8' da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 8° da Lei n' 605/1949.

Art. 8® da Lei 6.019 de 3.1.1974. combinado com o art, 7» e art. 9® da Portaria n® 789 de 2,6.2014.

Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7® e 9® da Portaria n® 789, de 2,6,2014,

Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art, 7®, §3®, da Portaria n« 789, de 2.6,2014,
Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Alt. 8® da Lei 6.019/74 c/c art. 7®, §2» e art, 9® da Portaria 789, de 02.06.2014.

Art. 8® da Lei n.» 5.811, de 11.10.72.

Art. 8® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 8® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 8®, 11® da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 8®. §1®. da Lei 13.475/17.

Art. 8®. § 2®. da Lei 13,475/17.

Art, 8®, 12®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, 12®, inciso I, da MP 936/2020.

Art. 8®, § 3® da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, I 3», da Lei 13.475/17,

Art. 8», I 3®, inciso I, da MP n» 1.045 de 27/04/2021,

Art, 8®, § 3®, inciso II, da MP 936/2020.
Alt. 8», § 4», da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 4®, da MP 936/2020.

Alt. 8®, §4», incisos I e II da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Alt. 8®, §5» da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®. §5®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8®, 15®, da MP 936/2020.

Alt. 8®, §6® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, caput, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
Alt. 8®, caput, da Lei n® 4,680, de 18.6.1965.

Art. 8°, caput, da Lei n® 6.615, de 16,12.1978.
Art. 8®, caput, da MP 936/2020.

Art, 8®, caput, e |7® da MP n« 1.045 de 27/04/2021.

Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 9“, "caput", da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 9® da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 9® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 9® da Lei n® 4.680, de 18,6.1965,

Art. 9» da Lei n® 605/1949.
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Art. 9® ao Decreto n® 66.408, de 3.4.1970.

Art, 9®, § 1®, da Lei fí® 5.889, de 8.6.1973.

Art, 9». f 2», da Lei n® 5.889, de 8,6,1973.

Art, 9®, § 5® ,da Lei n® 5.889, de 8,6.1973.

Art. 9», §2® da Lei 6.019/74, com a redação conferida peia Lei 13.429/17.

Art, 9®, aiinea 'a', da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, aiinea 'b', da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, capot, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 9®, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.

Art. 93 da Lei n» 8.213, de 24 de julbo de 1991.
Art. 93, § 1®. da Lei n® 8.213, de 24,7.1991.

Art. n® 413, inciso ii, da Consoiidaçâo das Leis do Trabalho.

Art,235-C, II® da CLT, com redação dada peta Lei 13.103/2015,

Art.235-C, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.4® da iei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12, ii, do Decreto n® 73.841, de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 3® e 7» c/c artigo 24 da Lei n® 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 1® e 4® da Lei n« 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5®, caput, do Decreto n®
95.247, de 17.11.1987.
Arts. 1® e 8® da Lei n® 7.418, de 16.12.85, aiterada peia Lei n» 7.619, de 30.9.1987, combirtado com o art. 4®, caput, do Decreto n»
95.247, 17.11.1987.

Arts. 17, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 153 da Consoiidaçâo das Leis doTrabaiho.

Arts. 17. caput, e 19 da Lei Compiementar n» 150/2015 c/c art. 130,11®, da Consoiidaçâo das Leis do Trabaiho.
Arts. 19 e 32 da Lei Compiementar 150, de 2015. c/c Portaria interministeriai 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.

Arts. 2», §5®. inciso iii. e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 75 da Consoiidaçâo das Leis do Trabaiho.

Arts. 23. §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 23. §5®, e 19 da Lei Complementar 150/2015.
Arts, 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.
Arts. 3®, 7® e 24 da Lei 7.998. de 11/01/1990 combinado com arts. 5®, 6® e 7» da Portaria 1.129/2014,

Arts. 3». 7», 8» e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.

Arts. 5»; 6», § 2® e 14 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 5»; 6», § 2® e 14 da MP 936, de 01/04/2020.

Lei n® 10.101/2000, art. 6®, parágrafo único,

Nfl-01 DiSPOaÇÔES GERAIS

NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO

NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO
NH-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES  - CIPA

NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES

NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS

NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM EL6TRIÇIDADE

NR-11 TRANSPORTC, MOVIMENTAÇÃO. ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS

NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES

NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 ÇONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO

NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA

NR-29 SEGURANÇA £ SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO

NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AOUAVIÁRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA. PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQUICULTURA

NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE

NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS

NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS

NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO
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ANEXO VI - DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRÉÍA DE

PEQUENO PORTE) V""
RUtl

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002//2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 00000000060/2022

LA DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n° 40.508.357/0001-
08, com sede na RUA CORONEL MARIO ANDREAZA, N° 103, BAIRRO TRÊS PODERES, na cidade de
IMPERATRIZ-MA. NESTE ATO REPRESENTADA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL A Sr.L LARISSA

ALENCAR DE OLIVEIRA RIBEIRO, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N® 5770727 PC/PA E
CPF N“ 948.742.802-00, DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3® DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÂO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

(X) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N” 123/06
ALTERADA PELA LC 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU
INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÂO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

IMPERATRIZ - MA, 22 DE MARÇO DE 2022.

LA DE OLIVEIRA
COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI:40S08357000108 Dados: M22J33.22 09-38 -03W

Assinado de forma digital por L A
DE OUVEIRACOMERCIOE
S£RV)CO$EI8£U:40S083S7000108

LA DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ 40.508.357/0001-08

LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA RIBEIRO
RG 5770727 PC/PA
CPF 948.742.802-00

SÓCIO-PROPRIETÁRIO

JOSIEL RODRIGUES
LIMA;42534496387
Dados: 2022.0322 1036:07
-03 00'

DE

LIMA:4253449õ387

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA
CPF: 425.344.963-87

CRC - MA 008564/0 CONTADOR

f  ■

P-:
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ANEXO III - DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS ^

HABILITAÇÃO
<o

'AOi N‘
S

>
o

Q
OO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00000000060/2022

rubrIça

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA RIBEIRO, PORTADOR DO RG 5770727 PC/PA. ABAIXO
ASSINADO. NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, LA DE
OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 40.508.357/000108, DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA
CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER
TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES
QUE TENHAM ATENDIDO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE
DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM
PREVISTO.

IV

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2", E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

IMPERATRIZ - MA, 22 de Março de 2022.

fCNPJ: 40 508 357/0001-ObI
ln« E*l 12.681 065.6

» «● Cem ● S«ní. I
Mu* Coror.*! M, Andreaxa. 103

T>*k Poo*'** ■ CCP 65403-2*6 ■
L_ IMPf -J■ -

■^íij\jUC
Larissa Alencar de Oliveira Ribeiro

RG. 5770727 PC/PA CPF. 948.742.802-00
Proprietária

(X.i

●>



ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII
ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL►

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 00000000060/2022

LA DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELL INSCRITO NO CNPJ N° 40.508.357/0001-
08, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) LARISSA ALENCAR
DE OLIVEIRA RIBEIRO, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 5770727 PC/PA
E CPF N° 948.742.802-00, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27
DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE
OUTUBRO DE 1999. QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ().

IMPERATRIZ - MA, 22 de Março de 2022.

fCNPJ: 40.508.357/(KK)1-08l
ma Eat í2.fl8i 06&-ft

1 A itm 0>v*irA CO'T' ● S*rv. l
nu* Coronel M. Andreaxa. i03

.  ● C6P66«O3 S»0 ,
L. iKlpfWATOl? MAMAMmAO J

N

t Laríssa Alencar de Oliveira Ribeiro
RG. 5770727 PC/PA CPF. 948.742.802-00

Proprietária

P
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOST RUtiRICA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 00000000060/2022

LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA RIBEIRO, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N° 5770727 PC/PA E CPF N° 948.742.802-00, COMO REPRESENTANTE
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE LA DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELL
DEVIDAMENTE INSCRITA, NO CNPJ SOB O N° 40.508.357/0001-08, COM SEDE NA RUA
CORONEL MARIO ANDREAZA, N° 103, BAIRRO TRÊS PODERES, NA CIDADE DE
IMPERATRIZ-MA, PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO
ELETRÔNICO N° 023/2021, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
002/2022, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE PELA LA DE OLIVEIRA
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU
EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 023/2021, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 023/2021. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;I
C) QUE NAO TENTOU. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 002/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 002/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 023/2021 ANTES
DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 002/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS
PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

I

1
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IMPERATRIZ - MA, 22 de Março de 2022.

fCNPJ: 40.508 357/0001^1
In» EM. 12.«avOA54

, A tf 0*v*»» Com ● Sorw. ●

Rua Co^ooet M. Anoraasa. *03
, T-é*P00*»0» ● CBP 68 #03-3*0 I
L_ iMPEWATOt? .i4H*N»*An -J

- 1
r<hi.tÁii kx

Larissa Alencar de Oliveira Ríbeíro
RG. *>770727 PC/PA CPF. 948.742.802-00

Proprietária
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ANEXO VII - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE
HUUnCA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00000000060/2022

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

LA DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, DEVIDAMENTE INSCRITA, NO CNPJ
SOB O N° 40.508.357/0001-08 POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL A Sr.-’'
LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA RIBEIRO, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N° 5770727 PC/PA E CPF N° 948.742.802-00, DECLARA NÃO TER RECEBIDO
DO MUNICÍPIO DE DE PIO XII - MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR  E OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

IMPERATRIZ - MA, 22 de Março de 2022.

FcnPJ: 40.50a 357/0001-0á1
ins Esl 12.e8VOa5.A

1 A M C©<1' ● S«KV. I

nu« Coron«l M. Andréa», 103
,  Pea*«a« ● C6P6S6O3-Sl0 ,
L_ >MPtHATWl7 maHAmhAO -J

y-UlcCi CÍ.L

Larissa Alencar de Oliveira Ribeiro
RG. S770727 PC/PA CPF. 948.742.802-00

Proprietária

'V



KbllKlÇA

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N” 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00000000060/2022

A LA DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl, DEVIDAMENTE INSCRITA, NO CNPJ
SOB O N° 40.508.357/0001-08 COM SEDE NA RUA CORONEL MARIO ANDREAZA, N° 103,
BAIRRO TRÊS PODERES, NA CIDADE DE IMPERATRIZ-MA, DECLARA, EM
CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL
ALDEIAS ALTAS - MA- PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2021.

IMPERATRIZ - MA, 22 de Março de 2022.

fCNPJ: 40.&O8.367/OOÜ1-081
tn» E« 12fi8v06ft.6

, * tf Com ● Sorv. ̂ impí i
Ruo Corooo* M. Anaroaixo. 103
T'*«Ooo**M ● CCP«5M>-aiO ,

N

r4l:iT-\j ‘ 1 CCi Cij- iC(íJAJ^

Lartesa Alencar de Oliveira Ribeiro
RG. 5770727 PC/PA CPF. 948.742.802-00

Proprietária
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LEI COMPLEMENTAR 001/2003

CAPITULO !II

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE I.OCALIZAÇÂO, DE INSTAI.AÇÂí/í
DE FUNCIONAMENTO DE

ESTABELECIMENTO

Seção V

Lançainento c Recolhimento
Art. 1 19. A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de
Funcionamento dc Estabelecimento será lançada,

de oficio pela autoridade administrativa, através da multiplicação do Custo
Total com a Respectiva Atividade Pública

Especifica coin o Número Total de Diligência Fiscal Anual por
Contribuinte, divididos pelo Número Total dc

Diligências Fiscais Anuais, conforme a fórmula abaixo:
TFL = ( CT X NT-DC ); ( NT-DA )
26

An. 120. o lançamento da Taxa de Fiscalização de Localização, de

Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento ocorrerá;

I  no primeiro exercício, na data da inscrição cadaslraL
II - nos exercícios subsequentes, até o último dia útil do mês de
fevereiro.

III oin qualquer exercício, havendo alteração de endereço c/ou de

atividade, na data da alteração cadastral.
Ari.
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BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

HUBHICA

CNPJ: 40.508.357/0001 -08

Código de Controle: 9EA2.A64A.D30E.9B15

Data da Emissão: 01 /10/2021

Hora da Emissão: 16:29:08

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 01/10/2021, com validade até 30/03/2022.

Página Anterior (/ServicosA crtidaointernet/Pj/Autenticidade/Voltar}

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autentiddade/Confirmar)
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidio: 254342/21

Data de Validade; 29/04/2022

Data de Emissão: 30/12/2021 11:36:22

Inscrição Estadual: 1266106S6
CPF/CNPJ: 40S083S7000I08

Razão Social: L A DE OÜVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

_Nov«_Consu|i;J_lL_^_;^

O
. do peif ; ji-2009
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Resultado da Valldaçao da Cenldio NegativaOlvIdaAUva de Divida Ativa

CeRTIDAO VALIDA!

N» da Certidão: 092410/21

Data de Validade; 29/04/2022

Data de Emissão; 30/12/2021 11:37:01

Inscrição Estadual: 126810656

CPF/CNPJ; 40508357000108

Razão Social: L A DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIREÜ

Novit Ccns.i^Tj^^ ]

9



PREFEITURA DE IMPERATRIZ
l/t

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. FAZENDA £ GESTÃO ORÇAMENTARIA ● SEFAZGO

CNPJ: 06,158,455/0001-16
Vi

»AG.
2
O

Rua GoOofreOo Viana 722/7SS. Caoiro CEP; 65901^80  ● lmparatri2*MA
\
V
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ORT10AO

29/03/2022 19:14:48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 6394/2022

AUTENTlCAÇÃO:JLGB-lMF4

A Prefeitura do Município de Imperatriz
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte L. A. DE OLIVEIRA
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 40.508.357/0001-08 abaixo
qualificado, encontra-se em situação reguiar perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos
ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n^õ.172/1966.

MA, por intermédio do departamento de

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 40.508.357/0001-08

Razão Social: L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Endereço: RUA CORONEL MARIO ANDREA2A, 103 LETRA B TRES PODERES

inscrição: 428459269-2

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO
Data de Inicio: 21/01/2021

Atividade Principal: 4639701-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

^Nome Fantasia:

A Referida Certidão terá validade até 22/05/2022.

IMPERATRIZ-MA, 24/03/2022.
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FÁCIL

Autenticidade de documentos
DADOS DA CONSULTA

Protocolo:
Sorv^OS

S  210584220

Data do Protocolo:

29/04/2021

P.iio.nfos
Número de Registro:

21600176743

Arquivamento;

■ 20210584220Manj;»:;,

! Empresa;

S  1. A DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Documentots);

Cu->;A'll.ir
Ei ['cxiumento do Interosso

c )Notificcr-
< Voltar

KMC MC9HA
rJ <98) 2106-8500 VsriTiab

Av. Pedro II, NT99 - Centro, São Luís - MA, 65010-450
9

ouvidoria$jucema.ma gov.br

O FAME»|
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FÁCIL! üf>9"J
Autenticidade de documentos

Sohrr .. ;'0tf.ll DADOS DA CONSULTA

Protocolo.

S PP0349223

Data do Protocolo:

■ 21/03/2022

Paicvíiros
Número de Registro:

!= 21600176743

Arquivamento:

K 20220349223M.inu.^16

Empresa:

i  L A DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS ÉIRELi

Documontols):

ã L locumento de Interesseinform-'

( )
Noiifu-..-.çôes Cl < Voltar

snMC.)uCt>uJ (98) 2106-8500 Ver mais

Av. Pedro II. NT99 ● Cenifo. São Luís ● MA, 65010-4509
ouvi0ona3jucema.ma.gov br

® FAMEK



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor dc cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 29/03/2022 19:19:11

Informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 40.508.357/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:

Òrgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgào Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poital do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cÜQue AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 dkabH^yQÓicÃ
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 201
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. \


